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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2390 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (Um 
Milhão de Reais), conforme descrição abaixo. 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                             

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

Aplicação 300.0110

33.90.30.00.0000 Material de Consumo .......... 1.000.000,00

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através de excesso de 
arrecadação, saúde estadual, Emenda 2025-03565003 - SS 
96/2025 Dr. Jorge do Carmo:

Art. 3°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2391 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco 
Milhões de Reais), conforme descrição abaixo. 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                              

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

Aplicação 300.0112

33.90.30.00.0000 Material de Consumo ...........2.500.000,00

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica 
...........................................................................2.500.000,00

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através de excesso de 
arrecadação, saúde estadual, Emenda 2024-31662012 - SS 
92/2025 Giordano.

Art. 3°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2392 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Educação 
Ambiental – PMEA e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica aprovado o Plano Municipal de Educação 
Ambiental – PMEA, constante do Anexo Único desta Lei, 
elaborado conforme os princípios, objetivos e diretrizes da 
Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal nº 
9.795/1999) e legislação ambiental vigente.

Art. 2°. As ações do PMEA serão incorporadas ao 
planejamento orçamentário municipal, podendo ser 
financiadas por recursos próprios, convênios, fundos e 
outras fontes permitidas por lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MARILIZA SCARELLI SORANZ
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente de Jarinu

ANEXO ÚNICO
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1. APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Educação Ambiental (PMEA) de Jarinu, desenvolvido 
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente em parceria com a Secretaria de 
Educação, é um documento estratégico criado para integrar e coordenar ações 

educativas voltadas à conscientização e à sustentabilidade, abrangendo desde a 
educação infantil até o ensino médio. Esse plano está alinhado com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, reforçando o compromisso do 
município com o desenvolvimento sustentável e com a abordagem de desafios 

ambientais específicos da região. 

A educação ambiental, além de ser essencial para promover uma consciência 
crítica sobre os problemas ambientais, incentiva atitudes e práticas sustentáveis. Ela 

desenvolve valores éticos e habilidades de resolução de problemas, promovendo uma 
responsabilidade individual e coletiva. Um plano formal, como o PMEA, assegura que 

as atividades sejam bem planejadas e coordenadas, garantindo resultados efetivos e 
facilitando o envolvimento de diferentes setores da sociedade. Ao incorporar os ODS, 

o PMEA conecta ações locais a metas globais de sustentabilidade, promovendo uma 
participação coletiva e o compromisso com a preservação ambiental. 

Esse plano permite o acompanhamento, a avaliação e o ajuste das ações, 
assegurando que as metas estabelecidas sejam alcançadas e que melhorias 

contínuas sejam implementadas. Além disso, um plano formal é fundamental para a 
construção de políticas públicas sólidas, que garantem recursos e apoio contínuo para 

a educação ambiental. 

O PMEA de Jarinu está em conformidade com a legislação ambiental brasileira, 
que inclui diversas diretrizes que regulam a educação ambiental. O Artigo 225 da 

Constituição Federal de 1988 estabelece o direito de todos a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, essencial à qualidade de vida, impondo ao poder público 

e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. Já o Artigo 205 garante o direito à educação, visando ao desenvolvimento 

da pessoa, à cidadania e à qualificação para o trabalho, com a educação ambiental 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

8 
 

como parte integrante desse processo, capacitando cidadãos informados e 
responsáveis. 

A Política Nacional de Educação Ambiental, estabelecida pela Lei Federal nº 
9.795/1999, define a educação ambiental como um componente essencial e 

permanente da educação nacional, que deve estar presente em todos os níveis e 
modalidades de ensino, tanto no ambiente formal quanto no não formal. A lei reforça 

a obrigatoriedade de incluir a educação ambiental em todas as atividades educativas 
e estabelece objetivos que incluem a sensibilização sobre a importância do meio 

ambiente, o desenvolvimento de uma compreensão integrada das complexas relações 
ambientais e o incentivo à participação ativa na defesa da qualidade ambiental. O 

Decreto Federal nº 4.281/2002 regulamenta essa lei e detalha diretrizes para a 
implementação da política, especificando as competências de órgãos públicos e 

privados e orientando a criação de comissões interinstitucionais de educação 
ambiental nos estados e municípios, promovendo uma abordagem coordenada e 

integrada. O Plano Municipal de Educação Ambiental está em consonância com o 
Plano Municipal de Primeira Infância, Plano Diretor, Plano Diretor de Turismo, Plano 

Municipal de Resíduos Sólidos, Plano Regional de Saneamento Básico URAE I, A 
Política Municipal do Meio Ambiente de Jarinu, Lei n° 2150/2021 e demais legislações 

vigentes. 

Portanto, o PMEA de Jarinu não só atende às exigências legais, mas também 
reflete o compromisso do município com a educação ambiental e a sustentabilidade, 

consolidando Jarinu como uma cidade engajada na construção de uma sociedade 
mais consciente e responsável. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

9 
 

2. INTRODUÇÃO  

O Plano Municipal de Educação Ambiental (PMEA) de Jarinu é uma iniciativa 
voltada à construção de uma cultura de responsabilidade ambiental e à promoção de 
práticas sustentáveis entre os cidadãos, visando à preservação dos recursos naturais 

e à melhoria da qualidade de vida no município. O plano está alinhado aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, com o objetivo de 

integrar a educação ambiental ao currículo escolar em todas as etapas de ensino, 
desde as creches até o ensino fundamental, alcançando cada escola municipal. 

A proposta busca transformar a relação da comunidade com o meio ambiente, 

enfrentando problemas históricos como desmatamento, uso do fogo para limpeza de 
terrenos, descarte inadequado de lixo, desperdício de água, maus-tratos a animais e 

caça de espécies silvestres, entre outros. Por meio da educação ambiental, pretende-
se fomentar uma mudança de hábitos e valores que beneficiem a sustentabilidade 

local. 

Na primeira infância, que abrange o período crucial do nascimento aos seis 

anos, a educação ambiental desempenha um papel fundamental. Este é o momento 
em que o cérebro infantil está em rápida formação e altamente receptivo ao 

aprendizado. A introdução precoce de conceitos ambientais ajuda a formar hábitos e 
valores de preservação, aproximando as crianças da natureza por meio de hortas, 

pomares, espaços de lazer naturalizados e atividades práticas como a reciclagem e o 
uso consciente dos recursos. 

No ensino fundamental, a educação ambiental se expande, sendo trabalhada 

de maneira interdisciplinar de maneira articulada, integrada e transversal em todas as 
áreas do conhecimento como ciências, geografia, artes e matemática, entre outras. 

Esta abordagem permite que os estudantes compreendam questões ambientais em 
um contexto amplo, conectando-as à sua vida diária e à realidade local. Além de 

fortalecer o aprendizado, essa formação contribui para o desenvolvimento de 
competências como o pensamento crítico, a resolução de problemas e a cidadania 

ativa. 
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No contexto do PMEA, a educação ambiental também é uma ferramenta para 
disseminar os ODS entre os jovens, sensibilizando-os sobre temas como consumo 

responsável, biodiversidade e mudanças climáticas. Ao construir uma base sólida de 
conscientização ambiental, o município de Jarinu prepara as futuras gerações para 

enfrentarem desafios ambientais e para promoverem o desenvolvimento sustentável. 

Objetivos Gerais  

Promover a Educação Ambiental: Integrar práticas de educação ambiental ao 

currículo escolar e atividades comunitárias, em alinhamento com o ODS 4 (Educação 
de Qualidade), garantindo o acesso ao conhecimento necessário para o 

desenvolvimento sustentável. 

Conscientizar a População: Informar e sensibilizar a comunidade sobre a 

importância da conservação e do uso sustentável dos recursos naturais, abordando 
diretamente os ODS 12 (Consumo e Produção Responsáveis) e ODS 13 (Ação 

Climática). 

Fomentar a Participação Cidadã: Incentivar o engajamento da população em ações 
ambientais, fortalecendo o ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes), promovendo 

a inclusão e a participação democrática. 

Desenvolver Parcerias: Estabelecer colaborações com ONGs, empresas, 
instituições de ensino e outras entidades para fortalecer as iniciativas de educação 

ambiental, em consonância com o ODS 17 (Parcerias e Meios de Implementação). 
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3. DIAGNÓSTICO  
 

3.1 Localização, Geografia e Histórico 

Jarinu é um município localizado no estado de São Paulo, pertencente à Região 
Metropolitana de Jundiaí. Com uma área de aproximadamente 207,67 km², Jarinu está 

situada a cerca de 76 km da capital paulista. Com um clima tropical de altitude, a 
cidade registra temperaturas mais amenas, possuindo uma altitude média de 800 

metros. Essas características geográficas influenciam diretamente as práticas 
ambientais e agrícolas do município. Fundada oficialmente em 1807, Jarinu possui 

uma rica história que remonta aos tempos dos bandeirantes. A cidade tem raízes 
culturais profundas, com influências dos primeiros imigrantes italianos que chegaram 

no final do século XIX. O município celebra diversas tradições e eventos culturais que 
refletem essa herança, como festas religiosas e comunitárias   

3.2 Saneamento básico e gerenciamento de resíduos   

● Saneamento: 

- Abastecimento de água potável (SAA): 
As unidades básicas que compõem o sistema de abastecimento de água são 

os mananciais superficiais e subterrâneos de captação de água bruta, as estações 
elevatórias e adutoras de água bruta, as Estações de Tratamento de Água (ETAs), os 

reservatórios, as estações elevatórias e adutoras de água tratada, a rede de 
distribuição e os pontos de controle sanitário. 

Segundo Instituto de Água e Saneamento o município de Jarinu (SP), cerca de 
68,36% da população recebe água potável por Rede Geral de Distribuição, 

geralmente vinculada a serviços públicos de abastecimento. 199 habitantes não 
possuem água encanada em seus domicílios e precisam se abastecer com uso de 

baldes ou outros recursos. 58,69% da população tem acesso aos serviços de 
abastecimento de água. O consumo médio per capita é acima da média do país, e o 

preço por m³ de água é 72,78% menor comparado ao país.  
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- Sistema de esgotamento sanitário (SES): 
As principais unidades que compõem o SES são a rede coletora, os coletores 

troncos, os interceptores, e emissários ou linhas de recalque, as elevatórias existentes 
ao longo de todo o sistema, as Estações de Tratamento do Esgoto Coletado (ETEs), 

os corpos receptores do lançamento do esgoto e os pontos de monitoramento. Deverá 
ser verificada a situação de tratamento e da disposição final do lodo resultante. 

Segundo o Instituto de Água e Saneamento, o município de Jarinu coleta e trata 

53,52% do esgoto gerado anualmente. Cerca de 37,56% da população afasta seus 

esgotos por meio de Rede geral, rede pluvial ou fossa ligada à rede. 11.868 utilizam 
fossa séptica ou fossa filtro não ligada à rede e 68 com outras soluções e cerca de 

29,96% da população total de Jarinu tem acesso aos serviços de esgotamento 
sanitário. A média do estado de São Paulo é 90,5% e, do país, 55,5%. 

 

Tabela 01 – Coleta de Tratamento de esgoto  

 MUNICÍPIO ESTADO PAÍS 

Índice de coleta de 
esgotos 

53,52% 81,7% 70,2% 

Do que foi 

coletado, quanto 
do esgoto é tratado 

100% 88% 81,7% 

Índice de 
tratamento de 

esgoto, referido ao 
total de esgotos 

gerados 

53,52% 71,9% 57,5% 

Fonte: SNIS 2022 

 
● Gestão e Gerenciamento de resíduos sólidos: 

A gestão dos resíduos sólidos no município de Jarinu é de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal, coleta em média de 25 toneladas, diariamente, destes resíduos. 

Atualmente, o serviço de coleta de RSU abrange 100% da população de Jarinu, tanto 
urbana quanto rural. 
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- Resíduos de Construção Civil (RCC): No município, os construtores, 
empreendedores, pedreiros e outros responsáveis adotam a alocação de caçamba, 

sendo os caçambeiros os responsáveis pela disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos. Contudo, a Secretaria de Serviços Públicos realiza a coleta 

dos resíduos considerados limpos, ou seja, que não estão misturados a outros tipos 
de resíduos (domiciliares, por exemplo).  

- Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSS): Gera-se uma média mensal de 
1.200,00 kg de, os quais são acondicionados em equipamentos específicos para cada 

tipo de resíduo, e, posteriormente, armazenados em local específico, onde a empresa 
realiza a coleta a cada 15 dias. 

- Resíduos de Agrotóxicos:  São realizadas ações de coleta de embalagens de 
defensivos agrícolas duas vezes ao ano, então, as embalagens são devidamente 

armazenadas e encaminhadas ao Posto de Recebimento de Embalagens de 
Defensivos, localizado no município de Valinhos. 
- Cooperativas de Catadores: Atualmente não há cooperativas de catadores no 
município, no entanto existem catadores que praticam a coleta amadora de resíduos 

recicláveis no município. Estas pessoas realizam a coleta de resíduos do comércio e 
de residências, as quais solicitam a retirada dos resíduos através de contato 

telefônico. 
- Ecoponto: A Prefeitura de Jarinu disponibiliza para a população pontos para 

descarte correto de materiais como: plástico, vidro, papel e alumínio. Os Ecopontos 
estão localizados no Bairro Realengo e na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

na rua Contarini, 283, Trieste. Ainda no ponto de coleta da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, além de recolher os recicláveis comuns, recolhe:  isopor, pilhas e óleo 

usado.  
 

- Ponto de Entrega Voluntária (PEV): O Ponto de Entrega Voluntária é de grande 
importância para o descarte adequado de resíduos. Essa conscientização é essencial 

para assegurar a rastreabilidade dos resíduos, facilitada pela integração ao Sistema 
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR). Os PEVs 

desempenham um papel crucial na prevenção do descarte irregular de Resíduos de 
Construção Civil, Resíduos de Podas/ Jardinagem e Resíduos Volumosos (como 

móveis e colchões) em locais inapropriados, como às margens de estradas ou em 
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terrenos baldios. O município conta com um Ponto de Entrega Voluntária (PEV) na 
Rua dos Laranjais, nº 34, Parque das Videiras, haverá a recepção diária de materiais 

de reciclagem, RCC, RV e resíduos de poda, entre outros. 
 

-Coleta Seletiva: A coleta seletiva, no município teve início em 2025 com o objetivo 
de alcançar cerca de 15% da coleta seletiva conforme o Plano Municipal de Resíduos 

Sólidos.  
 A Secretaria, antes de iniciar a coleta seletiva nestes bairros em específico, 

realizou fortemente campanhas de Educação Ambiental e reforçou a importância e 
como deve ser feita a reciclagem dentro de suas residências, por meio das reuniões 

de pais escolares, com a intenção de fortificar a informação. 
 

3.3 População e Educação  

De acordo com o IBGE, a população estimada de Jarinu em 2019 era de 
aproximadamente 30.044 habitantes, com uma densidade demográfica de cerca de 

150,1 habitantes por km², o que caracteriza o município como de baixa densidade 
populacional. A população de Jarinu é reconhecida pelo forte espírito comunitário e 

pelo envolvimento ativo em questões locais. 

A Secretaria Municipal de Educação é responsável pela coordenação, 
supervisão, orientação e execução das ações e serviços educacionais, abrangendo a 

Educação Infantil e Ensino Fundamental até o 5º Ano sendo o 6º Ano até o Ensino 
Médio de responsabilidade do Governo do Estado, conforme definido pela Lei 

Complementar nº 190/2018. Em 2010, a taxa de alfabetização de pessoas com 10 
anos ou mais era de 93,4%, superior à média nacional de 91%, mas abaixo da média 

estadual de 95,9%, sendo inclusive contemplada com o Selo Ouro de Alfabetização 
pelo Governo Federal. 

O número de matrículas na rede municipal de ensino teve um aumento 

expressivo entre 2000 e 2018. Na Educação Infantil, houve um crescimento de 
487,42%, enquanto na Creche, o aumento foi de 833,33%, possivelmente reflexo da 

alta taxa de natalidade no município e de mulheres entrando para o mercado de 
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trabalho. No Ensino Fundamental – anos iniciais, as matrículas passaram de 934 para 
2.454, representando um aumento de 262,74%. 

Tabela 02 - Variação do número de matrículas na rede de ensino municipal, entre 
2000 e 2018 

Segundo o Censo Demográfico de 2010, mais da metade da população de Jarinu 
acima de 25 anos (54,53%) não possuía instrução ou tinha apenas o Ensino 
Fundamental incompleto, superando a média da Aglomeração Urbana, que era de 

40,95%. Já 16,58% da população iniciaram, mas não concluíram o Ensino Médio, e 
21,28% completaram essa etapa. Apenas 7,42% da população adulta tinha ensino 

superior completo. 

Em 2025, o município de Jarinu (SP) foi reconhecido nacionalmente por suas 
políticas educacionais ao receber o Selo Nacional Compromisso com a 

Alfabetização – Categoria Ouro, concedido pelo Ministério da Educação (MEC). A 
premiação ocorreu após a Rede Municipal de Ensino atingir a nota máxima (100 

pontos) na 1ª edição do selo, destacando-se entre os 4.578 municípios 
participantes. A prefeita Débora Prado e a secretária de Educação, Cristiane Buzo, 

receberam a premiação em Brasília, representando o compromisso da gestão 
municipal com a qualidade da educação básica.  

As unidades escolares de Jarinu, segundo dados da Prefeitura Municipal:
  

● Creches:  
1. Creche Municipal Maria Augusta Silveira Zanoni (Rua Alice Amorim Goncalves 

nº 55 / Jardim da Saúde); 
2. Creche Municipal Maria Rodrigues Navarro (Avenida Jose / Maracanã); 
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3. Creche Municipal Antônio Pintor Galdeano (Praça Maximino Pintor Pelegrino 
nº 01 / Campo Largo); 

4. Creche Escolástica Soares (Avenida Milton Viana nº 900 / Vila Primavera); 
5. Creche Municipal Gilberto Francisco Contesini (Avenida Ticiano nº 333 / Vila 

Nova Trieste); 
6. Creche Municipal Sandro Teixeira Garutti (Rua das Rosas Amarelas nº 111/ 

Roseiral); 
 

● Escola Municipal de Educação Infantil: 
1. EMEI Jacintho Lucio do Prado (Rua Francisco Damasio de Oliveira / Jardim 

Saúde); 
2. NEI Núcleo de Educação Infantil Élcio Donizeti Spinassi (Avenida Torricelli / 

Nova Trieste); 
3. NEI Prof. Rosmari Isabel de Amorim Gonçalves (Rua Luca,156) 

 
● Escolas Municipais de Ensino Fundamental: 

4. EMEF Governador Mário Covas Júnior (Rua Alice Amorim Goncalves / Jardim 
Saúde); 

5. EMEF Maria Helena Messias (Avenida José / Maracanã); 
6. EMEF Pedro Ferrara (Rua Onze / Vila Primavera); 

7. EMEF Prefeito Júlio Squizatto (Rua Sebastião Bueno da Cunha Filho / Campo 
Largo); 

8. EMEF Prof. Dirney José Rossi (Rua Turim / Vila Nova Trieste); 
9. EMEF Prof. Maria De Lourdes Negri de Oliveira (Rua João Baptista Parise / 

José de Lima); 
10. EMEF Durvalina Brossi Pauletto (Estrada Municipal João Gerez Peres / Água 

Preta); 
11. EMEF Juvenal de Souza (Estrada Municipal José Arcenio Pinto / Ponte Alta); 

12. EMEF Rodolpho Soranz (Estrada Municipal Antônio Vincenzi / Pinhal); 
13. EMEF Fioravante Doratiotto (Estrada Municipal Natal Lorencini / Pitangal); 

14. EMEF Oriella Maria Pisoni Garcia (Estrada Municipal Manoel Gerez Navarro / 
Maracanã);  

15. EMEI Orlando Laterza; 
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16. CAEE - Centro de Atendimento Educacional Especializado Ednei Cristiano 
de Moura (Avenida Antenor Soares Gandra, 321 / Jardim Saúde); 

 
● Escolas Estaduais:  

17. EE Duílio Maziero (Rua Jarinu / Jardim Morada Alta); 
18. EE Jerônimo de Camargo (Rua Doutor Antenor Soares Gandra / Centro); 

19. EE Orlando Mauricio Zambotto (Rua José Eduardo / Maracanã); 
20. EE Zulmiro Alves de Siqueira (Estrada Municipal Pedro Ferrara / Campo dos 

Aleixos); 
21. EEE Luz da Fraternidade (Avenida Vereador João Pedro Ferraz / Esplanada 

do Carmo); e  
 

Conforme apresentado anteriormente, o Plano Diretor Municipal traz diretrizes 
setoriais para a Educação, as quais indicam a necessidade de ampliação dos 

atendimentos infantil e fundamental, além da melhoria nas condições de acesso e 
continuidade dos estudos aos adolescentes, jovens e adultos. Os números 

apresentados nessa seção apontaram o aumento da demanda educacional em Jarinu. 
 

3.4 Educação Ambiental  

No que diz respeito à educação ambiental, Jarinu apresenta um potencial 
significativo para o desenvolvimento de iniciativas que envolvam a comunidade 

escolar e os moradores, promovendo uma cultura de sustentabilidade e a 
conscientização sobre a preservação ambiental. Esses esforços são essenciais para 

fortalecer a educação ambiental no município e alinhar-se aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), assegurando uma base sólida para um futuro 

mais sustentável. 
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● Projetos de Educação Ambiental no ano de 2021 até 2024  

- Ano de 2021:  

Projeto 01 - PEDAL DO MEIO AMBIENTE COM AÇÃO “LIXO ZERO”; 

Projeto 02 - CAMINHADA ECOLÓGICA E ATIVIDADES DE LAZER E EDUCATIVAS 
NO PARQUE ORESTES LORENCINI; 

Ano de 2022:  

Projeto 01 - A Semana do meio ambiente - Domingo no Parque. Com o objetivo de 
atingir todas as escolas municipais e estaduais; 

Projeto 02 - Projeto de Educação Ambiental – Restauração do Ecoponto na 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente com objetivo de mitigar erros frequentes 
ao jogar materiais recicláveis de maneira incorreta.  

Figura 01 - Restauração do Ecoponto 

 
 

Projeto 03 – A Divisão de Meio Ambiente realizou uma visita à empresa Metal Printing 
para conduzir uma palestra de educação ambiental voltada aos funcionários com 
objetivo de proporcionar treinamento e conscientização ambiental sobre temas 

cruciais como o Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Compostagem, Reciclagem 
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Correta, Explicações sobre a Lei Municipal 2166/2022, Desmatamento e Importância 
das Árvores e Serviços e Projetos da Secretaria. 

Figura 02 - Equipe da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Representante da 
Empresa Metal Printing 

 

 
 
 
 
 

 

Ano de 2023:  

Projeto 01 - O projeto de Educação Ambiental, desenvolvido em parceria entre a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e a Secretaria Municipal da 

Educação, realizado durante o Mês do Meio Ambiente envolveu alunos do 5° ano de 
11 escolas municipais de Jarinu. O projeto também foi levado a duas escolas 

estaduais, onde foram realizadas palestras de educação ambiental. Foram abordados 
temas relevantes como: Compostagem, Vegetação e Controle da Erosão, Destinação 

Correta de Materiais Recicláveis e a Caixa Surpresa (Insetos de plástico) (gincana 
realizada a fim dos estudantes identificaram diferentes tipos de insetos demonstrativos 

(plástico) e discutiram sua importância para o ecossistema, além de compreenderem 
os impactos das queimadas sobre a fauna e flora. 
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Figura 03 – Educação Ambiental na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

Figura 04 – Cartilha com explicação simplificada de como funciona a Erosão 

Hídrica 
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Figura 05 – Protótipo lúdico utilizado para demonstração de como ocorre a 

erosão hídrica  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 06 – Exemplar de uma Composteira  
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Figura 07 – Certificado entregue ao final do expediente  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Após participar das palestras de Educação Ambiental na Secretaria, o aluno 
Miguel demonstrou grande interesse pelo tema e tomou a iniciativa de produzir e doar 

100 mudas de árvores da espécie Sibipiruna à Prefeitura. Em reconhecimento ao seu 
gesto, foi realizada a plantação simbólica de uma dessas mudas no estacionamento 

da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

 
Figura 08 - Plantio da muda de Sibipiruna produzida pelo garoto Miguel. 
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Projeto 02 - Projeto Educação Ambiental envolvendo a Secretaria de Educação em 
conjunto com a IPEL/ Lanxes onde foram atendidos mais de 1500 alunos da rede 

municipal durante a Semana do Meio Ambiente. Essa iniciativa reforça a importância 
da conscientização ambiental, promovendo atividades e ações voltadas à 

sustentabilidade, integrando a comunidade escolar e empresarial, espetáculos 
teatrais com “A TURMA DO LAMBA CONTRA OS INIMIGOS DA NATUREZA” – 

Conscientização sobre a natureza ARES – Agência Reguladora PCJ e a “MISSÃO 
NATUREZA COM A TURMA DA AÇÃO” – Conscientização sobre a natureza, os 5R’s 

da Sustentabilidade e reciclagem. 

Além desse projeto, o tema Meio Ambiente e Sustentabilidade é abordado de 
forma interdisciplinar ao longo do ano letivo, inserido em diversas disciplinas do 

currículo escolar. Dessa forma, os estudantes têm contato contínuo com o assunto, 
permitindo uma compreensão mais ampla e prática sobre a preservação ambiental e 

o uso sustentável dos recursos naturais.  

Oficinas e atividades abordadas no circuito ambiental juntos pelo clima: 

-  Cine produção climática: apresentação um curta metragem relacionado a 
proteção dos oceanos; 

- Jogo juntos pelo clima: Atividade lúdica através de jogo de tabuleiro gigante;  

- Planetário: Experiência imersiva através de um planetário, abordando a 
permanência e importância sobre a forma de vida em nosso planeta; 

- Arte e Meio Ambiente: Arte e cultura, oficina para que os alunos desenvolvam 
um personagem; 
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Figura 09 - ESTAÇÃO 1: PLANETÁRIO 

 
 

Figura 10 - Estação 2: JOGO JUNTOS PELO CLIMA 
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Figura 11 - ESTAÇÃO 3- CINE PROTEÇÃO CLIMÁTICA 

 
 

Figura 12 - ESTAÇÃO – CARTUM 
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Figura 13 - Espetáculo de Teatro “A TURMA DO LAMBA CONTRA OS INIMIGOS DA 
NATUREZA” – Conscientização sobre a natureza ARES – Agência Reguladora PCJ] 
 

 
 

Figura 14 - Espetáculo de Teatro “MISSÃO NATUREZA COM A TURMA DA AÇÃO” – 
Conscientização sobre a natureza, os 5R’s da Sustentabilidade e reciclagem. 
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Projeto 03 – Implantação de horta comunitária nas escolas, dedicado à conscientização da 

alimentação saudável. 

 
Figura 15 - horta comunitária nas escolas 

 
 

Ano de 2024:  
Projeto 01 - Projeto- novos olhares para o lixo: 

Foi desenvolvido pela Escola Municipal Dirney Rossi, com a participação da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente nos seguintes temas: 

• Resíduos Sólidos, 
• Coleta Seletiva, 

• Compostagem e orientação quanto à montagem de uma composteira 

Doméstica, 
• Plantio de árvores nativas na escola. 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

28 
 

 
Figura 16 – Plantio de mudas nativas 

 

- Conscientizar os estudantes, equipe escolar e comunidade sobre o descarte 
adequado do lixo, através de atitudes diárias de respeito ao meio ambiente e 
sustentabilidade; 

- Montar um posto de coleta seletiva na Unidade Escolar: papelão, latinhas, garrafas 
pet, óleo de cozinha; 

- Construir uma composteira utilizando restos da merenda escolar (casca de frutas e 
legumes) 

- Revitalizar a horta e o jardim da Unidade Escolar; 

- Arborizar a área verde da escola com árvores frutíferas para construção de um 
cantinho de leitura ao ar livre. 
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Figura 17 – Local onde foi efetuado o plantio 

 
 

Ano de 2025:  
Projeto 01 - Relatório Ed. Ambiental N°: 01/2025 

Referente: Educação Ambiental em Escolas Municipais Rurais 

Assunto: Educação Ambiental – Apresentação teatral “Turma do Lamba contra os 
Inimigos da Natureza” do Consórcio PCJ 

No dia 07 de abril de 2025, foi realizada a apresentação da peça teatral “Turma 
do Lamba contra os Inimigos da Natureza”, na EMEF Juvenal de Souza, localizada na 

Fazenda Primavera – Bairro Ponte Alta. O evento foi organizado para contemplar, 
além da escola anfitriã, outras duas unidades da zona rural: a EMEF Rodolpho Soranz 

(Estrada Municipal Antônio Vincenzi / Pinhal) e a EMEF Fioravante Doratiotto (Estrada 
Municipal Natal Lorencini / Pitangal). 

A apresentação foi viabilizada por meio de uma parceria entre a Secretaria 
Municipal de Educação e o Consórcio PCJ, que está promovendo exibições teatrais 

nos municípios consorciados. O objetivo dessas apresentações é disseminar, de 
maneira lúdica e educativa, conceitos fundamentais sobre o uso racional da água, o 

saneamento básico e a gestão de resíduos sólidos. 

Às 9h30, teve início a encenação da peça, que busca promover a sensibilização 

ambiental entre os estudantes. A história acompanha as aventuras do personagem 
Lamba, um peixe inspirado na espécie lambari, que, junto de seus amigos, ensina 

crianças e adolescentes sobre a importância do uso consciente da água, do descarte 
adequado de resíduos e do combate à poluição dos rios. A peça é envolvente e 

divertida, contando com músicas originais compostas especialmente para esse 
projeto. 
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Considerações Finais 

É notável o impacto positivo das ações lúdicas e educativas no processo de 

conscientização ambiental entre os alunos da rede municipal. Desde 2021, a 
Prefeitura tem promovido atividades dessa natureza, que vêm gerando resultados 

expressivos no município.  

Nas salas de aula, a Educação Ambiental é trabalhada em cada disciplina, No 

entanto, ações complementares como essa peça teatral têm ampliado o alcance da 
mensagem, incentivando os estudantes a compartilharem os aprendizados com seus 

familiares e comunidades. 

A integração entre a educação formal e não-formal é essencial para fortalecer 

a consciência coletiva e preparar o município para enfrentar os desafios ambientais 
de forma mais responsável e sustentável. 

Anexos fotográficos: 

       Figura 18 – Início da Apresentação 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

31 
 

Figura 19 – Registro do final da apresentação teatral 

         
 

              Figura 20 – Interação dos alunos durante a apresentação 
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Figura 21 – Representante da Secretaria de Educação e Representante da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 
3.5 Projetos Ambientais da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente 

● Ecopontos  

No ano de 2022, a fim de incentivar a reciclagem, o reuso e o consumo 

consciente e para estimular a aderência na Coleta Seletiva que obrigatoriamente deve 
ser instituído no município, foi criado Ecopontos descentralizados para coleta de 

recicláveis. A Prefeitura de Jarinu, por meio da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, disponibiliza para a população ecopontos em locais distintos para descarte 

correto de materiais como plástico, vidro, papel e alumínio.  

Ainda no ponto de coleta da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente além 
de papel, plástico, alumínio e vidros é possível descartar isopor, pneu, 

eletroeletrônicos, óleo de cozinha e pilhas. 

Com esta prática atendemos as ODS da Agenda 2030: 
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• Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em 

todas as idades 

• Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 

para todos 

• Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 

• Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus 

impactos 

• Objetivo 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 

terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e 

reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade 

● Operação cata-treco e programa de devolução de embalagens de 

insumos agrícolas  

Outra prática importante é o recolhimento de resíduos volumosos e 
embalagens de defensivos/ insumos agrícolas, ou seja, um ponto para descarte 

correto de materiais fora de uso ou em mau estado de conservação. A fim de evitar 
pontos de descarte irregular de resíduos volumosos na cidade, a Prefeitura, 

inicialmente focou em uma campanha a cada 6 meses, que desde 2022 a campanha 
vem acontecendo. 

● Conscientização em pontos viciados da cidade lixo no lixo 

Encontra-se pontos viciados de descarte irregular de lixo no município de maneira 
recorrente, pois ainda temos uma longa distância entre conhecer a obrigação que 

cabe a cada cidadão e a conscientização. 
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A fim de estabelecer comunicação efetiva e de educação ambiental a prefeitura 
coloca em pontos estratégicos placas indicativas de proibição de descarte irregular de 

lixo com informações sobre legislação e contato para denúncias. 
Além disso cumprimos com os objetivos do desenvolvimento sustentável ODS 

Agenda 2030, atendendo as seguintes ODS: 
● Objetivo 15: Objetivo de Proteger a Vida Terrestre: 

 Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir 
de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 

degradação da terra e deter a perda de biodiversidade. 
 
Figura 22 – Inserção de placas indicativas de proibição de descarte irregular de 
lixo 
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● PSA – Pagamento Por Serviços Ambientais 

O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais foi instituído pela 
Lei no 2167/2022 e regulamentada pelo Decreto no 3242/2022. É um instrumento 

econômico que recompensa e incentiva aqueles que provêm serviços ambientais, 
melhorando a rentabilidade das atividades de proteção e uso sustentável de recursos 

naturais. 
 

Seu objetivo é valorizar o produtor rural que realiza ações de preservação 
ambiental em sua propriedade, recebendo gratificações de acordo com seu 

desempenho. Este Programa assegura ao município de Jarinu incentivar o 
crescimento sustentável, a produção de alimento seguro e a conservação do meio 

ambiente e qualidade de vida para toda a população. Atingindo as seguintes metas 
da ODS da Agenda 2030: 

 
• Objetivo 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 

• Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da 
nutrição e promover a agricultura sustentável 

• Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em 
todas as idades 

• Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 
para todos 

• Objetivo 9. Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva 
e sustentável e fomentar a inovação 

• Objetivo 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, 
resilientes e sustentáveis 

• Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 
• Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus 

impactos 
• Objetivo 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 

terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e 
reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade. 
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● Implantação do Ponto de Entrega Voluntária – PEV - Rua dos Laranjais 

O município de Jarinu já conta com Ecopontos em operação, localizados no 
Bairro Maracanã e na própria Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, onde são 

recebidos materiais como plástico, papel/papelão, papel kraft, vidros, eletroeletrônicos 
e óleo de cozinha. No entanto, é evidente a necessidade de estabelecer um local 

específico para o descarte adequado de materiais mais volumosos, tais como 
Resíduos de Construção Civil (RCC), Resíduos Volumosos (RV) e Resíduos de Poda. 

A implementação de um espaço designado para esses resíduos mais volumosos 
permitirá que a gestão municipal estruture e faça uso desses pontos de entrega 

voluntária, conforme preconizado pelo Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 
Essa medida é essencial para aprimorar a gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos 

(RSU) no município e promover a sustentabilidade ambiental de forma mais eficaz.  

À medida que mais pontos de entrega voluntária forem sendo estabelecidos 
dentro do município, diversos benefícios ambientais serão observados. A segregação 

de um maior volume de materiais recicláveis será facilitada, contribuindo para uma 
cidade mais limpa e organizada. Como resultado, haverá uma melhoria na qualidade 

do ar que a população respira, promovendo um ambiente mais saudável e sustentável 
para todos. 

 Importante informar que RESOLUÇÃO SMA 056 de 10 de Junho de 2010, Art. 

2o inciso III, para o funcionamento do PEV não é necessário licenciamento nos órgãos 
ambientais estadual ou federal, pois não haverá beneficiamento ou processamento 

desses materiais no local. 
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Figura 23 – Placa informativa 

 

Com a instalação do Ponto de Entrega Voluntária (PEV) na Rua dos Laranjais, 

haverá a recepção diária de materiais de reciclagem, RCC, RV e resíduos de poda, 
entre outros, proporcionando maior comodidade aos moradores, que não precisarão 

mais armazenar estes resíduos até o surgimento de um programa específico de 
descarte. Além disso, a cidade não será mais afetada por descartes irregulares desses 

materiais, fortalecendo assim a gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos 
conforme preconizado pelos Planos Federal, Estadual e Municipal de Resíduos 

Sólidos. 
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Figura 24 – Informações sobre o PEV – Ponto de Entrega Voluntária 
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LOCAL: Ruas dos Laranjais, nº 34 - Bairro Videiras. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta feira das 9h às 15h 

1- Separar os materiais: Antes de ir ao PEV, separe os materiais que pretende 
descartar de acordo com as categorias aceitas no local, como papel, plástico, vidro, 

metal, eletrônicos etc. Isso facilitará o processo de descarte no ponto de entrega. Não 
é permitido o descarte de material misturado e descarte de lixo doméstico. (Papel 

higiênico, restos de cozinha etc.) Os materiais com resíduos de alimentos, como pote 
de margarina, iogurte, sucos, refrigerantes DEVEM, OBRIGATORIAMENTE, SER 

LAVADOS. 

2- Evitar contaminação: Não misture materiais diferentes em um mesmo 

recipiente, pois isso pode contaminar os materiais recicláveis e comprometer o 
processo de reciclagem. Por exemplo, não misture plástico com papel ou vidro com 

metal. 

3- Manter a área limpa: Após descartar seus materiais, certifique-se de não 
deixar lixo ao redor do PEV. Mantenha a área limpa e organizada para facilitar o uso 

por outros usuários e evitar impactos negativos no ambiente. 
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4- Identificar os recipientes apropriados: Ao chegar no PEV, observe os 
recipientes ou áreas designadas para cada tipo de material. Eles podem estar 

claramente identificados com sinais ou cores específicas. Certifique-se de depositar 
cada material no local correto para facilitar o processo de reciclagem ou descarte 

adequado. 

5- Descarte seguro de resíduos especiais: Se estiver descartando resíduos 

especiais, como eletrônicos, pilhas, lâmpadas fluorescentes, óleo de cozinha usado, 
entre outros, siga as instruções específicas fornecidas para esses materiais. Eles 

podem exigir procedimentos de descarte diferentes dos materiais comuns. Procure 
um funcionário na guarita do PEV e solicite informações. 

6- Resíduos de Jardinagem: Resíduos de podas e jardinagem não poderão 

ser descartados em sacos plásticos. Antes de descartá-los, retire-os do saco plástico. 

Tabela 03 - Ponto de Entrega Voluntária – PEV 

QUAIS MATERIAIS SÃO ACEITOS NO PEV 

1. Poda e Jardinagem: Não é permitido material de limpeza de lote que 

contenham terra 

2. Material de Construção (Entulho): Não pode estar contaminado, ou seja, 

estar misturado com plástico, papel, madeira ou ferro, pois o entulho será 
reutilizado nas estradas. Eletroeletrônicos, Pilhas, lâmpadas e óleo: 

procure um funcionário presente no local. 

3. Resíduos Volumosos (Geladeira, fogão, móveis etc.): Móveis como 
armários e sofás devem estar desmontados e seus materiais separados. 

(Plástico, parafusos, espuma). 

· 4. BRECHÓ – Temos um espaço disponibilizado para o descarte de sobras 

de materiais de construção como pisos, azulejos, portas, janelas etc. ou móveis em 
bom estado para reaproveitamento de terceiros. 
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Observação: NÃO ACEITAREMOS MATERIAL DE AMIANTO. 

● Criação do núcleo de bem- estar animal 

O Núcleo de Bem-Estar Animal, criado em 2022, é um espaço dedicado ao cuidado 
e proteção dos animais de pequeno porte, como cães e gatos, oferecendo uma 

variedade de serviços essenciais. Através do programa Meu Pet, fruto de um convênio 
com o Governo do Estado de São Paulo, o núcleo dispõe de uma clínica 

completamente equipada, onde são realizados atendimentos clínicos, pequenas 
cirurgias e serviços ambulatoriais. 

Entre as principais atividades do núcleo estão a esterilização (castração) de cães e 
gatos, focada especialmente em colônias de animais errantes ou sem tutores 

responsáveis, garantindo que esses tenham prioridade nos atendimentos. O núcleo 
também organiza mutirões de castração, que são essenciais para o controle 

populacional desses animais, contribuindo diretamente para a saúde pública e o bem-
estar animal. 

Todos os animais atendidos são microchipados, o que facilita a identificação do 
tutor em caso de perda, além de servir como uma medida preventiva contra o 

abandono. O núcleo também realiza campanhas de vacinação contra a raiva, 
colaborando para a saúde dos animais e da comunidade. 

O funcionamento do Núcleo de Bem-Estar Animal está regulamentado pela Lei 
Municipal no 2.197/2022 e pelo Decreto no 3.311/2023, que asseguram a 

continuidade e qualidade dos serviços prestados à população animal e humana. 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, 

refletindo a importância do cuidado com os animais, saúde pública, bem-estar social 
e sustentabilidade ambiental. Os ODS específicos relacionados são: 

● ODS 3: Saúde e Bem-Estar 
O atendimento clínico e ambulatorial, as campanhas de vacinação e a esterilização 

de animais errantes contribuem diretamente para a promoção da saúde pública, 
prevenindo a proliferação de doenças e garantindo um ambiente mais saudável tanto 

para os animais quanto para a população. 
● ODS 11: Cidades e Comunidades Sustentáveis 
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As ações de controle populacional de cães e gatos, especialmente através dos 
mutirões de castração e microchipagem, ajudam a manter um equilíbrio entre os 

animais errantes e o espaço urbano, prevenindo o abandono e promovendo uma 
convivência mais harmoniosa, segura e sustentável nas cidades. 

● ODS 12: Consumo e Produção Responsáveis 
A esterilização e controle de colônias de animais sem tutor contribuem para o 

consumo responsável de recursos, evitando o aumento descontrolado da população 
animal que poderia gerar maiores demandas de recursos públicos, como saúde e 

assistência animal. 
● ODS 15: Vida Terrestre 

As práticas de bem-estar animal e controle da população de cães e gatos, por meio 
da esterilização e cuidados médicos, ajudam a preservar a biodiversidade e os 

ecossistemas urbanos, evitando o impacto negativo de uma superpopulação de 
animais abandonados sobre a fauna local. 

● ODS: 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o Desenvolvimento 
Sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições 

eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. 
 

Figura 25 -  Núcleo de Bem-Estar Animal 
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● Projeto de limpeza/desassoreamento de rios e afluentes do município de 

Jarinu e reflorestamento das áreas de preservação permanente visando a 

criação de corredores ecológicos. 

O Programa Rios Vivos é um procedimento de dragagem e limpeza do leito do 
rio a fim de manter o curso correto e regular das águas, e melhorar a estrutura 

hidráulica do local. O Desassoreamento dos rios é a forma mais comum para resolver 
os problemas das enchentes e alagamentos, além de ser uma solução importante 

para as repetidas ocorrências de inundações, é uma medida a ser tomada em caráter 
emergencial como forma de evitar maiores danos e riscos às vidas humanas, como é 

o caso do presente projeto. 
O Município de Jarinu também é cabeceira de manancial, que abastece o Rio 

Atibaia e o Jundiaí-Mirim, ou seja, suas nascentes e cursos d’água desempenham um 
papel fundamental na manutenção da qualidade e quantidade da água que abastece 

diversas cidades da região. A preservação dessas áreas é essencial para garantir a 
sustentabilidade dos recursos hídricos. O desassoreamento, além de mitigar os riscos 

de enchentes, contribui para a conservação desses mananciais, prevenindo impactos 
ambientais que possam comprometer o abastecimento de água e o equilíbrio 

ecológico. Dessa forma, ações como essa reforçam a responsabilidade do município 
na proteção dos seus recursos naturais e na manutenção da segurança hídrica para 

as gerações futuras. 
 

Córregos: 
1- Ribeirão Maracanã – (Av. Cipriano Perobeli)  

2. Ribeirão Maracanã – (Campo Realengo e Av. Cipriano Perobeli) 
3- Ribeirão Maracanã – (Bairro Recanto Silvana – Bairro Trieste)  

4- Ribeirão Campo Largo – (Rua Sybaris - Bairro Trieste: Morro do Macaco) 
5- Córrego da Alegria – (Região Central da cidade – Afluente do Rib. Campo Largo)  

6- Córrego do Pinheirinho – (Bairro Pinheirinho)  
7- Córrego Olaria – (Estr. Mun. Luis Comin - Bairro Olaria) 

 
Além disso, com este projeto alcançamos as ODS da Agenda 2030: 
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Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição 
e promover a agricultura sustentável. 

Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em 
todas as idades 

Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 
para todos 

Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus 
impactos 

Objetivo 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 
terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e 

reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade. 
Tratando-se de um projeto que visa o desassoreamento de cursos d’água e criação 

de corredores ecológicos através do reflorestamento das margens dos recursos 
hídricos elencados, compõem-se como beneficiários diretos: moradores e/ou 

produtores rurais situados ao entorno dos locais propostos, uma vez da prevenção de 
ocorrência de enchentes e inundações e da regularização do regime de escoamento 

de água, aumentando sua qualidade e quantidade para os usos diversos, dentre eles 
irrigação; e beneficiários indiretos: toda a coletividade, considerando os serviços 

ecossistêmicos gerados. 

● Programa Município Verde Azul  

O Programa criado pelo Governo do Estado de São Paulo, busca alinhar a gestão 

ambiental estadual com a dos municípios e avalia a eficiência das ações ambientais 
realizadas por cada cidade, estabelecendo critérios rigorosos para medir o progresso 

em relação à sustentabilidade e à proteção dos recursos naturais, incentivando boas 
práticas ambientais. Graças à evolução significativa da gestão ambiental de Jarinu, 

em 2023 o município foi destacado entre as 280 cidades que, de um total de 412 
participantes, alcançaram os critérios exigidos pela Secretaria de Meio Ambiente, 

Infraestrutura e Logística. Como resultado, Jarinu recebeu o Prêmio de Qualificação 
II, um reconhecimento importante que confirma o trabalho contínuo da prefeitura em 

prol da sustentabilidade.  
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As ações do Programa Município Verde Azul são estruturadas em torno de dez 
diretivas, que cobrem os principais temas estratégicos da gestão ambiental municipal:  

• Governança Ambiental: Promover uma gestão eficiente e integrada das políticas 
ambientais. 

• Avanço na Sustentabilidade: Implementar ações inovadoras e sustentáveis em 
diferentes áreas. 

• Educação Ambiental: Conscientizar a população sobre a importância da preservação 
ambiental. 

• Uso do Solo: Garantir um uso racional e sustentável dos recursos territoriais.  
• Gestão das Águas: Proteger e gerir de forma responsável os recursos hídricos.  

• Esgoto Coletado e Tratado: Assegurar o tratamento adequado de esgotos. 
• Resíduos Sólidos: Implementar políticas eficazes para a gestão de resíduos. 

• Qualidade do Ar: Monitorar e melhorar a qualidade do ar. 
• Arborização Urbana: Promover a arborização nas áreas urbanas, contribuindo para 

a biodiversidade e o bem-estar. 
• Biodiversidade: Proteger e promover o uso sustentável da biodiversidade local. 

 
 

Figura 26 – Certificado PMVA Qualificação II 
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Figura 27 - Premiação Qualificação II Município Verde Azul 

 

3.6 Práticas agrícolas sustentáveis e Conservação do Meio Ambiente 

O município de Jarinu destaca-se por abrigar áreas de preservação 
permanente, incluindo importantes nascentes de rios e florestas nativas, que são vitais 

para a biodiversidade local. Para proteger esses recursos, são implementadas 
políticas de reflorestamento e uso sustentável, alinhadas ao objetivo de preservar o 

meio ambiente e promover o desenvolvimento agrícola responsável, como por 
exemplo o Pagamento por Serviços Ambientais. A agricultura, particularmente a 

fruticultura, é uma atividade econômica fundamental e requer práticas agrícolas que 
respeitem o solo e a água, além de contribuírem para a conservação ambiental. 

A Prefeitura de Jarinu, conforme dados da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, atua ativamente com projetos voltados à recuperação florestal, proteção de 

nascentes e desassoreamento de córregos, além disso promove treinamentos e 
orientações técnicas sobre boas práticas agrícolas, uso racional dos recursos naturais 

e métodos sustentáveis de produção de alimentos. Esse suporte técnico busca 
aumentar a produtividade, minimizar impactos ambientais, garantir a conservação do 

solo e da água, além da produção de alimento seguro. 
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Para fortalecer e expandir essas iniciativas, a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente também estabelece parcerias estratégicas com grandes empresas e busca 

apoio de órgãos estaduais. Esse esforço visa captar recursos, implementar novas 
tecnologias e ampliar o alcance dos projetos ambientais, assegurando benefícios 

tanto para o meio ambiente quanto para a comunidade local. 

Segundo o Plano Diretor de Turismo a agricultura em Jarinu, que inclui a 

fruticultura (especialmente uvas, caquis e pêssegos), a viticultura (cultivo de uvas para 
vinhos, sucos e consumo in natura) e a horticultura, enfrenta obstáculos que ameaçam 

sua continuidade. Entre os desafios, destacam-se a redução de investimentos, o 
aumento das restrições ambientais com a criação de Áreas de Proteção Ambiental 

(APA), a pressão do mercado imobiliário e o envelhecimento da força de trabalho 
agrícola, sem renovação suficiente para manter a produtividade no campo. Essas 

questões demandam estratégias integradas que conciliam conservação ambiental e 
práticas agrícolas sustentáveis, assegurando o desenvolvimento econômico e a 

preservação dos recursos naturais. 

3.7 Economia  

A economia de Jarinu é diversificada, com destaque para a agricultura, 
especialmente a produção de frutas. Além disso, o turismo rural tem ganhado 

destaque, atraindo visitantes interessados nas paisagens e na tranquilidade do 
campo. A cidade também abriga o maior Centro Empresarial da América Latina além 

de pequenos negócios que complementam sua base econômica (Plano Diretor de 
Turismo, 2023). 

O município vem passando por um crescimento econômico exponencial, 

apresentando um PIB de 3 bilhões de reais em 2021, valor que representa uma 
variação de 114% em relação ao ano anterior. Com Valor Adicionado de R$ 

6.522.000.000 de 2019 a 2023, Jarinu apresentou um crescimento de 419% em 
apenas 4 anos (o maior crescimento da região no período, superando Campo Limpo 

Paulista, Várzea Paulista e Atibaia, além de encostar na cidade de Itatiba) - (dados da 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo – Diário Oficial do dia 
28 de junho de 2024). 

A remuneração média do trabalhador no ano de 2022 foi de R$ 4.373,83, 
fechando Março de 2024 com 5.047 empresas ativas no município (dados do 

SEBRAE). 

Os setores econômicos que mais reuniram trabalhadores em 2022 foram 
Comércio Varejista (1,327), Administração Pública, Defesa e Seguridade Social 

(1,279) e Comércio Por Atacado, Exceto Veículos Automotores e Motocicletas (888). 
De acordo ainda com os dados da Receita Federal do Brasil (RFB), do total de 

estabelecimentos com registro até 2024, 25.1% correspondem a Outros (1,260 
estabelecimentos), 48.9% correspondem a Micro Empresário Individual (MEI) (2,456 

estabelecimentos), 21.7% correspondem a Microempresa (ME) (1,089 
estabelecimentos), e 4.34% correspondem a Empresa de Pequeno Porte (EPP) - 

(dados do SEBRAE). 

3.8 Infraestrutura e Serviços Públicos  

Jarinu oferece uma infraestrutura básica adequada, com serviços de saúde, 
educação e segurança, atendendo às necessidades da população. A cidade possui 

escolas públicas e privadas, além de uma Unidade Básica de Saúde que atende aos 
moradores e um Hospital Particular.  

Em termos de saneamento básico, o município de Jarinu integra atualmente a 
URAE 1 – Sudeste, estando inserido nas bacias hidrográficas do Pardo Grande e do 

PCJ. Conta com um Plano Regional de Saneamento Básico e possui contrato com a 
Sabesp, que prevê a universalização dos serviços de saneamento até 2029. 

Além disso, conta com 98% da coleta convencional de resíduos sólidos 

urbanos, coleta seletiva, além de ecopontos e Ponto de Entrega Voluntária. 
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Na área de recursos hídricos, o município de Jarinu executou o 
desassoreamento de mais de 5.000 metros lineares de cursos d’água, abrangendo 

trechos estratégicos de rios e afluentes. A ação teve como principais objetivos a 
recuperação da capacidade de vazão dos corpos hídricos, a prevenção de 

alagamentos em áreas urbanas, e a melhoria do escoamento e da drenagem das 
águas pluviais. Paralelamente, foram realizadas ações de reflorestamento com 

espécies nativas às margens desses cursos, visando a recuperação da vegetação 
ciliar e a criação de corredores ecológicos para a preservação da biodiversidade local 

e a proteção dos recursos naturais. 

3.9 Desafios e Oportunidades  

Entre os principais desafios de Jarinu estão a necessidade de melhorar a 

infraestrutura urbana e rural, aumentar a oferta de empregos locais e garantir a 
preservação ambiental frente ao crescimento urbano. Contudo, a cidade possui 

diversas oportunidades, especialmente no desenvolvimento do turismo rural e na 
expansão de práticas agrícolas sustentáveis, que podem contribuir para um 

crescimento econômico equilibrado e sustentável.  

Concluímos, portanto, que Jarinu é um município caracterizado por sua rica 

biodiversidade e recursos naturais, incluindo áreas verdes, rios e nascentes. No 
entanto, enfrenta desafios ambientais significativos, como o desmatamento. A 

população tem demonstrado uma crescente conscientização sobre a importância da 
preservação ambiental, mas ainda necessita de maior orientação e incentivo para 

adotar práticas sustentáveis de forma sistemática.  
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4. DIRETRIZES E METAS: PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL  
 
4.1 Metas gerais para o Plano Municipal de Educação Ambiental 
(PMEA) 

 

1. Sustentabilidade: As práticas educativas devem promover o uso sustentável 
dos recursos naturais, respeitando os limites ambientais de Jarinu. 

2. Transversalidade: A educação ambiental deve ser incorporada de forma 
transversal a todas as disciplinas escolares, além de ser promovida em 
atividades não-formais e comunitárias. 

3. Participação: Estimular a participação ativa da sociedade na preservação 
ambiental, criando canais de diálogo entre poder público e os cidadãos. 

4. Inovação: Incentivar o desenvolvimento de tecnologias e práticas inovadoras 
que contribuam para a proteção do meio ambiente. 

5. Responsabilidade Compartilhada: Todos, incluindo governo, empresas, 
ONGs e cidadãos, têm o dever de proteger o meio ambiente para as presentes 
e futuras gerações. 

 

4.2 Metas da Educação Formal  

Tabela 04 - EDUCAÇÃO FORMAL 

 EDUCAÇÃO FORMAL 

 METAS AÇÕES  PRAZOS 

 

Capacitação de 
Educadores: 

- Promover cursos, oficinas e treinamentos para 
professores e educadores sobre metodologias 
e práticas de educação ambiental em parceria 
com a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

- Formação contínua em temas emergentes e 
atualizações sobre legislação ambiental federal, 

  

Curto prazo 
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estadual e municipal em parceria com a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

 

Agregar ao 
Currículo Escolar:  

  

- Agregar o programa estabelecido neste PMEA 
– Plano de Educação Ambiental em todas as 
escolas municipais sempre que possível 
respeitando a particularidade de cada escola. 

- Desenvolvimento de material didático 
específico sobre educação ambiental, adaptado 
às diversas faixas etárias de acordo com temas 
propostos; 

  

 

Imediato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projetos 
Interdisciplinares: 

  

 - Desenvolver projetos que integrem diferentes 
disciplinas, abordando temas como 
biodiversidade, preservação e importância 
de áreas verdes, contribuindo para a 
promoção, a conservação de ecossistemas 
terrestres e a recuperação de áreas 
degradadas; mudanças climáticas, 
desenvolvendo ações que incentivem a 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas; 
recursos hídricos, (Água Potável e 
Saneamento), estimulando a proteção de 
mananciais e o acesso à água de qualidade; 
gestão de resíduos sólidos, promovendo 
práticas de redução, reciclagem e reutilização 
de materiais; consumo consciente visando 
incentivar a reflexão sobre os impactos do 
consumo no meio ambiente e na sociedade e 
energia sustentável e renovável alinhada a 
projetos que promovam o uso de energias 
renováveis e a eficiência energética. 

  

 

 

 

 

Curto prazo 
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4.3 Metas para educação Não-Formal 

Tabela 05 - EDUCAÇÃO NÃO FORMAL 

EDUCAÇÃO NÃO FORMAL 

 METAS  AÇÕES  PRAZOS 

Incentivo aos 
alunos 

 - Incentivar a participação dos alunos em feiras de 
ciências, concursos e eventos relacionados ao meio 
ambiente como forma de aplicar e disseminar os 
conhecimentos adquiridos.  

 

 Médio 
prazo 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

Conscientização e 
Mobilização da 
Comunidade  

  

Campanhas Educativas:  

- Realizar campanhas de conscientização ambiental 
conectadas diretamente aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), com o objetivo 
de sensibilizar a população sobre questões 
ambientais urgentes. As campanhas devem abordar 
temas como: Importância da reciclagem, economia 
e importância da água, preservação de áreas 
verdes, informativos e campanhas sobre mudanças 
climáticas. 

- Distribuição de materiais informativos, como 
folhetos, cartilhas e vídeos educativos.  

 

 

 

Curto prazo 

Eventos e Palestras:  

- Organizar eventos, palestras, oficinas e seminários 
abertos à comunidade, com a participação de 
especialistas em meio ambiente.  

- Promover dias de limpeza comunitária e plantio de 
árvores.  

- Palestras lideradas pela Polícia Militar Ambiental 
abordando temas sobre a fauna e a flora e com a 
Defesa Civil e Bombeiros sobre incêndios em mata 
e os danos causados ao Meio Ambiente. 

  

 

 

Médio 
prazo 
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Parcerias Comunitárias:  

- Estabelecer parcerias com associações de bairro, 
ONGs e empresas para o desenvolvimento de 
ações conjuntas e projetos como apadrinhamento 
de escolas. 

- Incentivar a criação de grupos comunitários de 
defesa ambiental.  

 

 Médio 
prazo 

 
 

4.4 Metas para a Gestão Ambiental Municipal 

Tabela 06 - GESTÃO AMBIENTAL 

GESTÃO AMBIENTAL  

 METAS  AÇÕES  PRAZOS 

  

Monitoramento 
e Avaliação 

-Monitoramento e avaliação das ações de educação 
ambiental, com a participação de representantes da 
comunidade, CONDEMA e das secretarias envolvidas.  

- Publicação e divulgação nas redes públicas com 
relatórios fotográficos sobre o progresso no uso de 
sustentabilidade nas escolas e os impactos das iniciativas.  

  

Médio prazo 

  
Programas de 

Reciclagem 
pela SMAMA  

- Ampliar e fortalecer os programas de reciclagem no 
município, com a instalação de mais ecopontos, lixeira em 
parques, áreas de lazer, praças públicas e a promoção de 
campanhas de sensibilização.  

- Incentivar a prática da compostagem doméstica e 
comunitária.  

 

 Curto prazo 

Programas de 
bem-estar 

animal 

- Distribuição de cartilhas e panfletos sobre bem-estar 
animal. 

- Palestras com o Núcleo de Bem-estar animal sobre 
cuidados com animais domésticos, com a Mata Ciliar e 
com a polícia militar ambiental e bombeiros. 

 Curto prazo 
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Preservação 
de Áreas 
Naturais 

  

- Incentivo à preservação das áreas naturais do município 
por meio de campanhas educativas e trabalhos e projetos 
escolares, abordando sobre o tema. 

- Alertar aos alunos e a população sobre a proibição de 
uso de queimadas por meio de palestras comandadas 
pelas Secretarias envolvidas, Defesa Civil e/ou 
Bombeiros; distribuição de cartilhas, panfletos e materiais 
de estudo sobre os casos comuns no município. 

- Desenvolvimento de ações junto a SMAMA para a 
proteção e recuperação de áreas verdes, rios e nascentes 
do município e a promoção de projetos de 
reflorestamento. 

- Naturalização dos espaços escolares, transformando em 
ambientes que promovem o contato direto com a 
natureza. Ao incluir elementos como plantas, hortas, 
jardins sensoriais e trilhas naturais, esses espaços 
incentivam os alunos a explorarem e compreenderem o 
ambiente ao seu redor, criando uma conexão mais 
profunda e significativa com o meio ambiente a fim de 
desenvolverem um senso de responsabilidade e respeito 
pela natureza desde cedo, além de estimular habilidades 
como a observação, o cuidado e o entendimento dos 
ciclos naturais.  

 

 

 

 

 

 Imediato  

 

 

4.5 Metas para o Incentivo à Pesquisa e Inovação  

Tabela 07 - INCENTIVO À PESQUISA E INOVAÇÃO 

INCENTIVO À PESQUISA E INOVAÇÃO 

METAS AÇÕES  PRAZOS 
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Projetos de 

Pesquisa 

  

- Incentivar a realização de projetos de pesquisa 

sobre questões ambientais locais, envolvendo 

estudantes, professores e pesquisadores.  

- Parcerias para o desenvolvimento de estudos 

sobre a biodiversidade e a sustentabilidade no 

município.  

  

 

Longo 

prazo 

Tecnologias 

Sustentáveis 

  

- Promover o uso de tecnologias sustentáveis em 

escolas e edifícios públicos, exemplo a 

implantação de telhados verdes: Jardins 

instalados em telhados, que ajudam no 

isolamento térmico e absorção de água da chuva 

e sistemas de captação de água da chuva.  

- Incentivar a adoção de práticas de eficiência 

energética e uso racional da água. 

  

 

Longo 

prazo 

 

 
Tabela 8 - Legenda: 

Imediato 1 ano 

Curto prazo 2 a 3 anos 

Médio prazo 4 a 7 anos 

Longo prazo  8 a 10 anos 
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6. CRONOGRAMA:  
 

Como sugestão, propõe-se que os temas sejam inicialmente trabalhados em 
sala de aula, sendo complementados por campanhas educativas, palestras, 

eventos, entre outras atividades. As escolas poderão escolher um dos temas para 
aprofundamento ao longo do ano letivo ou seguir os subtemas indicados na tabela 

abaixo, de acordo com a programação estabelecida no Anexo I deste plano. 
 

Tabela 09 – Temas propostos para trabalhar em sala de aula. 

 CRONOGRAMA: EMERGÊNCIA CLIMÁTICA 

ATIVIDADES Sugestões de temas jan/
fev 

mar/
abr 

mai/j
un 

jul/a
go 

set/
out 

nov/
dez 

Resíduo Sólidos:  
-Destinação correta de 
resíduos; 
- Resíduo Retornável; 
- Redução no consumo de 
embalagens plásticas;  
- Desperdício; 
- Compostagem; 
- Hortas comunitárias; e  
 - Jardins comestíveis. 

x     

  

    

Água:  
-Poluição das águas; 
-Escassez de água; 
-Importância e os principais 
córregos e afluentes do 
município; 
- Nascentes;  
- Erosão Hídrica; e  
-Esgoto sanitário. 

  x   

  

    

Bem - Estar Animal:  
-Animais domésticos; 
- Maus-tratos; e 
-Captura de animais 
silvestres. 

    x 

  

    

Atmosfera: 
- Poluição de ar; 
- Queimadas 
- Aquecimento Global e efeito 
estufa; e 
- Consumo de energia 
elétrica). 

      

X 
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7. ORÇAMENTO E RECURSOS  
 

7.1 Fontes de Recursos:  
 
● Orçamento municipal.  

● Parcerias com empresas privadas e ONGs.  
● Recursos de editais e financiamentos públicos e privados.  

 

7.2 Alocação de Recursos:  
 

● Formação e capacitação de educadores.  
● Desenvolvimento de material didático e campanhas educativas.  

● Infraestrutura para programas de reciclagem e tecnologias sustentáveis.  
● Projetos de pesquisa e inovação. 

● Naturalização de espaços públicos.   
 

7.3 Plano Municipal de Educação (PME)  

 

O PME de Jarinu deve incluir metas e estratégias relacionadas à educação 
ambiental em consonância com o Plano Municipal de Educação Ambiental PMEA, 

alinhando-se com as políticas e diretrizes nacionais e estaduais de educação. O PME 
é um documento crucial que orienta todas as ações educacionais no município, 

incluindo a educação ambiental.  
 

Verde:  
- Arborização; 
 -Desmatamento;  
-Reflorestamento; e 
- Preservação. 

      
  

x   
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8. DISPOSITIVOS LEGAIS NO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O Plano Municipal de Educação Ambiental (PMEA) de Jarinu está em 
conformidade com várias legislações e diretrizes que regulam a educação ambiental 

no Brasil. Abaixo estão os principais dispositivos legais que orientaram a elaboração 
e implementação do PMEA: 

8.1 Constituição Federal de 1988 

Artigo 225: Este artigo estabelece o direito de todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, essencial à qualidade de vida. Impõe ao poder público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. Este dispositivo é fundamental para todas as políticas ambientais, 

incluindo a educação ambiental, uma vez que estabelece a base constitucional para 
a proteção ambiental. 

Artigo 205: Este artigo garante o direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. A educação ambiental, como parte integrante da 
educação geral, é essencial para capacitar cidadãos informados e responsáveis. 

8.2 Lei Federal n.º 9.795/1999 - Política Nacional de Educação 
Ambiental (PNEA) 

Artigo 2º: Define a educação ambiental como um componente essencial e 
permanente da educação nacional, devendo estar presente em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, tanto no ensino formal quanto no não formal. 

Este artigo reforça a obrigatoriedade de incluir a educação ambiental em todas as 
atividades educacionais. 

Artigo 4º: Estipula os objetivos da educação ambiental, que incluem a sensibilização 
dos indivíduos e comunidades sobre a importância do meio ambiente, o 
desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas 
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múltiplas e complexas relações, e o incentivo à participação ativa na defesa da 
qualidade ambiental. 

8.3 Decreto Federal n.º 4.281/2002 

Este decreto regulamenta a Lei n.º 9.795/1999 e detalha as diretrizes para a 
implementação da Política Nacional de Educação Ambiental. Ele especifica as 

competências dos órgãos públicos e privados, além de orientar a criação de 
comissões interinstitucionais de educação ambiental nos estados e municípios, 

promovendo uma abordagem coordenada e integrada 

8.4 Lei Federal n.º 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS) 

Artigo 7º: Inclui, entre seus objetivos, a não geração, redução, reutilização, 
reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, assim como a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. A educação ambiental é vista como um 

instrumento crucial para atingir esses objetivos, promovendo a conscientização e 
mudança de comportamento. 

Artigo 8º: Estabelece que os municípios devem elaborar planos de gestão integrada 
de resíduos sólidos que incluam programas de educação ambiental. Este artigo 

reforça a necessidade de incorporar a educação ambiental nos esforços de gestão 
de resíduos. 

8.5 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental 

Instituídas pela Resolução CNE/CP nº 2/2012, estas diretrizes orientam a 
inclusão de temas ambientais nos currículos de educação básica e superior. Elas 

promovem uma abordagem transversal e interdisciplinar, integrando a educação 
ambiental aos processos de ensino-aprendizagem de forma holística e contínua. 
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8.6 Lei Orgânica do Município de Jarinu 

A Lei Orgânica de Jarinu deve conter dispositivos que abordam a educação 
ambiental, a preservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
sustentável. Esses dispositivos locais são essenciais para a implementação eficaz das 

políticas ambientais no contexto específico de Jarinu. 

8.7 Plano Municipal de Educação (PME) 

O Plano Municipal de Educação (PME) de Jarinu, instituído pela Lei nº 1.997, 
de 17 de junho de 2015, deve ser atualizado a cada 10 anos e incluir metas e 
estratégias voltadas à educação ambiental, em consonância com as políticas e 

diretrizes nacionais e estaduais. Trata-se de um documento fundamental que orienta 
todas as ações educacionais no município, incluindo aquelas voltadas à promoção 

da educação ambiental. 

8.8. Política Municipal de Meio Ambiente  

 A Política Municipal de Meio Ambiente Lei n° 2150, de 09 de dezembro de 2021, 
que objetiva a responsabilidade comum do Poder Público Municipal e do cidadão de 
proteger o meio ambiente, de assegurar o direito da sociedade a uma vida saudável 

e de garantir que a exploração dos recursos ambientais não comprometa as 
necessidades das presentes e futuras gerações. 

8.9 Plano Municipal de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico e 

Política Municipal de Resíduos Sólidos  

O PMGIRS de Jarinu foi instituído pela Lei n° 2276, de 04 de março de 2024. 
Este plano está de acordo com os princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes 

relativos à gestão integrada, gerenciamento, responsabilidades dos geradores e do 
poder público, bem como os instrumentos econômicos estabelecidos pela Lei Federal 

12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos PNRS, Lei nº 11.445, 
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de 5 de janeiro de 2007 que Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, abrangendo os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

manejo de resíduos sólidos e drenagem urbana,  e conforme a Lei Municipal 
n°1992/2015 que institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos que dispõe sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, às responsabilidades dos 

geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

8.10 Plano Diretor Municipal e da Lei de Parcelamento, 

Zoneamento, Uso e Ocupação de Solo de Jarinu (SP) 

O presente documento fundamenta-se no Plano Diretor Municipal (PDM), 
instituído pela Lei nº 200, de 21 de outubro de 2020, e na Lei nº 201, de 21 de outubro 
de 2020, que trata do Parcelamento, Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo 

(LPZUOS) do município de Jarinu. Esses instrumentos norteiam as atividades a serem 
desenvolvidas no território municipal, definindo o posicionamento de Jarinu frente à 

dinâmica regional, promovendo uma política de interlocução regional sólida, 
respeitando os interesses locais e fortalecendo o planejamento municipal. 

O objetivo destas leis é tornar o município mais competitivo na atração de 
investimentos públicos e privados, consolidando-se como agente transformador da 

dinâmica econômica local, com base nas vocações identificadas na Aglomeração 
Urbana de Jundiaí (AUJ). Além disso, as normas buscam ordenar e disciplinar o 

parcelamento do solo urbano, sujeitos à aprovação da Prefeitura Municipal e em 
conformidade com os princípios da Política Urbana e as diretrizes da Macrozona 

urbana (MZU). 

8.11 Plano Diretor de Turismo  

A Lei Municipal n°2044 de 21 de setembro de 2017 que institui o Plano Diretor 
Municipal de Turismo – PDTUR é um documento criado para direcionar as políticas 

públicas municipais voltadas para o turismo. Ele é o direcionamento para que os 
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interessados do poder público e privado saibam o caminho a percorrer para atingir as 
diretrizes elaboradas e assim chegar aos objetivos de desenvolvimento. Guia 

estratégico que traça o caminho para as diretrizes de desenvolvimento do potencial 
do que nossa cidade tem de melhor a oferecer. Situada entre paisagens exuberantes 

e repleta de histórias comoventes, Jarinu é um destino que desperta os sentidos e 
promete experiências verdadeiramente encantadoras. 

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
 

Para a implementação eficaz do PMEA de Jarinu, é crucial a implementação de 

mecanismos de monitoramento e avaliação para garantir que os objetivos do PMEA 
sejam alcançados de acordo com os dispositivos legais, ajustando as estratégias 

conforme necessário. A avaliação contínua permite identificar sucessos e áreas de 
melhoria, assegurando a evolução constante do plano.  

Este arcabouço legal forneceu a base para a criação e execução do PMEA em 
Jarinu, assegurando que as ações de educação ambiental estejam em conformidade 

com as melhores práticas e exigências legais. Com uma abordagem integrada e 
colaborativa, o município pode promover uma educação ambiental eficaz, contribuindo 

para a sustentabilidade e qualidade de vida dos seus cidadãos.  
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O Plano Municipal de Educação Ambiental de Jarinu representa um 
compromisso com a construção de um futuro sustentável para o município. A 

colaboração entre a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a Secretaria de 
Educação é fundamental para o sucesso das ações propostas. Com a participação 

ativa de toda a comunidade, será possível promover mudanças significativas na 
relação dos cidadãos com o meio ambiente, garantindo a preservação dos recursos 

naturais para as futuras gerações. A importância de um programa de educação 
ambiental reside na sua capacidade de transformar a percepção e o comportamento 

da população em relação ao meio ambiente, incentivando os cidadãos adquirindo 
conhecimentos essenciais sobre a conservação ambiental, aprender práticas 

sustentáveis e desenvolver um senso de responsabilidade ecológica.  

Um programa de educação ambiental eficaz também promove a 
conscientização sobre os direitos e deveres relacionados ao meio ambiente, conforme 

estabelecido pela Constituição Federal de 1988 e outras legislações pertinentes, como 
a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999). Esse conhecimento 

legal capacita os cidadãos a atuarem como defensores ativos do meio ambiente, 
participando de políticas públicas e iniciativas comunitárias voltadas para a 

sustentabilidade. A integração da educação ambiental nos currículos escolares, 
conforme recomendado pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Ambiental, permite que as futuras gerações cresçam com uma compreensão sólida 
da importância da sustentabilidade. Isso garante que os princípios de conservação e 

uso racional dos recursos naturais sejam incorporados desde cedo na formação dos 
cidadãos.  

Em suma, o Plano Municipal de Educação Ambiental de Jarinu busca resolver 

os problemas ambientais imediatos e criar uma cultura de sustentabilidade que 
perdure por gerações.   

Para tanto a colaboração entre as diferentes secretarias e a participação 
comunitária são elementos chave para o êxito desse plano. Ao investir na educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

64 
 

ambiental, Jarinu se posiciona como um município comprometido com a preservação 
ambiental e o bem-estar de seus habitantes.  

Este plano deve ser revisado e atualizado periodicamente para garantir sua 
relevância e eficácia frente aos desafios ambientais emergentes. Com uma 

abordagem integrada e colaborativa, Jarinu pode se tornar um exemplo de 
sustentabilidade e educação ambiental, beneficiando as gerações presentes e 

futuras.  

11. PROGRAMA MUNICIPAL ALINHADO AS ODS - Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável 
 

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) formam uma agenda 
composta por 17 metas globais estabelecidas pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas, com o objetivo de orientar ações integradas que promovam a erradicação da 
pobreza, a proteção do meio ambiente e a construção de sociedades mais justas, 

inclusivas e sustentáveis. 

Essa agenda representa um compromisso coletivo entre países, governos 
locais, instituições e cidadãos, guiando políticas públicas e iniciativas em escala global 

e local. Trata-se de um conjunto de metas interligadas que visam garantir o equilíbrio 
entre desenvolvimento econômico, justiça social e preservação ambiental até 2030. 

O Plano e o Programa Municipal de Educação Ambiental de Jarinu está 
diretamente alinhado a esses objetivos, fortalecendo o papel da educação como 

ferramenta essencial para transformar conhecimento em ação. Ao integrar os ODS às 
ações previstas neste plano, o município reafirma seu compromisso com a Agenda 

2030 e amplia o impacto de suas políticas educacionais e ambientais. 

A seguir, são apresentados os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
que norteiam as ações do programa e servem como base para o planejamento, a 

execução e o monitoramento das atividades de educação ambiental no município: 
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Figura 28 – ODS Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

Tabela 10 – Descrição dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis 

OBJETIVO DESCRIÇÃO 

Objetivo 1 Erradicação da Pobreza: 
Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares, 

garantindo acesso a direitos básicos como moradia, saúde, educação e 

proteção social. 

Objetivo 2 Fome Zero e Agricultura Sustentável: 
Combater a fome e garantir segurança alimentar, promovendo uma 

agricultura sustentável, com acesso a alimentos nutritivos e suficientes 

para todos. 

Objetivo 3 Saúde e Bem-Estar: 
Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar em todas as 

idades, com acesso universal à saúde, prevenção de doenças e serviços 

de qualidade. 
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Objetivo 4 Educação de Qualidade: 
Garantir educação inclusiva, equitativa e de qualidade para todos, 

promovendo oportunidades de aprendizagem ao longo da vida. 

Objetivo 5 Igualdade de Gênero: 
Alcançar a igualdade entre os gêneros e empoderar todas as mulheres e 

meninas, eliminando todas as formas de discriminação e violência. 

Objetivo 6 Água Potável e Saneamento: 
Garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e do saneamento 

para todos, promovendo a conservação dos recursos hídricos. 

Objetivo 7 Energia Limpa e Acessível: 
Assegurar acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável 

para todos. 

Objetivo 8 Trabalho Decente e Crescimento Econômico: 
Promover crescimento econômico inclusivo e sustentável, com emprego 

pleno, produtivo e trabalho decente para todos. 

Objetivo 9 Indústria, Inovação e Infraestrutura: 
Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização inclusiva e 

sustentável, e fomentar a inovação. 

Objetivo 10 Redução das Desigualdades: 
Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles, promovendo 

inclusão social, econômica e política. 

Objetivo 11 Cidades e Comunidades Sustentáveis: 
Tornar as cidades e comunidades mais inclusivas, seguras, resilientes e 

sustentáveis, com melhor mobilidade, moradia e planejamento urbano. 

Objetivo 12 Consumo e Produção Responsáveis: 
Assegurar padrões sustentáveis de produção e consumo, reduzindo o 

desperdício e promovendo o uso eficiente dos recursos naturais. 
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Objetivo 13 Ação Contra a Mudança Global do Clima: 
Adotar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus 

impactos, por meio da educação, políticas públicas e redução de 

emissões. 

Objetivo 14 Vida na Água: 
Conservar e usar de forma sustentável os oceanos, mares e recursos 

marinhos, combatendo a poluição e protegendo a biodiversidade 

aquática. 

Objetivo 15 Vida Terrestre: 
Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 

terrestres, combatendo o desmatamento, a degradação do solo e a 

perda da biodiversidade. 

Objetivo 16 Paz, Justiça e Instituições Eficazes: 
Promover sociedades pacíficas e inclusivas, garantindo acesso à justiça 

para todos e instituições responsáveis e transparentes. 

Objetivo 17 Parcerias e Meios de Implementação: 
Fortalecer os meios de implementação e revitalizar parcerias globais 

para o desenvolvimento sustentável, por meio da cooperação entre 

governos, setor privado e sociedade civil. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

68 
 

12. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Diário Oficial da 
União, Brasília, DF, 5 out. 1988. 

BRASIL. Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999. Dispõe sobre a educação ambiental, 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Diário 

Oficial da União, Brasília, DF, 28 abr. 1999. 

BRASIL. Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002. Regulamenta a Lei nº 

9.795/1999. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 26 jun. 2002. 

BRASIL. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 3 ago. 2010. 

BRASIL. Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. Estabelece diretrizes nacionais para 

o saneamento básico. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 8 jan. 2007. 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Resolução CNE/CP nº 2, de 15 de junho 
de 2012. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 18 jun. 2012. 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Cidades@ - Jarinu. Disponível 

em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/jarinu/panorama. Acesso em: mai. 2025. 

INSTITUTO TRATA BRASIL. Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento – SNIS 2022. Disponível em: https://www.tratabrasil.org.br. Acesso em: 

mai. 2025. 

JARINU. Prefeitura Municipal de Jarinu. Disponível em: 

https://www.jarinu.sp.gov.br. Acesso em: mai. 2025. 

JARINU. Lei Orgânica do Município de Jarinu. Jarinu, SP: Câmara Municipal, 1990. 

JARINU. Plano Diretor Municipal. Lei nº 200, de 21 de outubro de 2020. Jarinu, SP: 
Prefeitura Municipal, 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

69 
 

JARINU. Lei nº 2.276, de 04 de março de 2024. Institui o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico. Jarinu, SP, 2024. 

JARINU. Lei nº 2.044, de 21 de setembro de 2017. Institui o Plano Diretor de Turismo 
do Município de Jarinu. Jarinu, SP: Prefeitura Municipal, 2017. 

JARINU. Lei nº 2.150, de 09 de dezembro de 2021. Institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente. Jarinu, SP, 2021. 

JARINU. Lei nº 2.167, de 2022. Institui o Programa de Pagamento por Serviços 
Ambientais (PSA). Jarinu, SP, 2022. 

JARINU. Lei nº 2.197, de 2022. Institui o Núcleo de Bem-Estar Animal. Jarinu, SP, 
2022. 

JARINU. Plano Municipal de Educação (PME). Lei nº 1.997, de 17 de junho de 2015. 

Jarinu, SP, 2015. 

ONU – ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Agenda 2030: Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS). Brasília: ONU Brasil, 2015. Disponível em: 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs. Acesso em: mai. 2025. 

SEBRAE. Perfil Econômico de Jarinu – SP. São Paulo: SEBRAE-SP, 2024. 

Disponível em: https://www.sebrae.com.br. Acesso em: mai. 2025. 

SEMIL – Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São 
Paulo. Programa Município VerdeAzul. Disponível em: https://semil.sp.gov.br. 

Acesso em: mai. 2025. 

 

 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 20 de 37Edição nº 42915 agosto 25

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

70 
 

 

 

Anexo I - PROGRAMA 

SUGESTÃO DE PROGRAMAÇÃO ANUAL - PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL  

O programa poderá ser utilizado como sugestão ou complemento às atividades 

desenvolvidas em sala de aula, em contextos formais, quanto não formais pela 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Ele poderá ser seguido conforme sua 

estrutura anual, que contempla temas relacionados a datas comemorativas 
ambientais. No entanto, ao longo do tempo, poderão ocorrer adaptações de acordo 

com o planejamento pedagógico e as necessidades específicas dos alunos. 

• EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS: Resíduo 

Objetivo: Aperfeiçoar a gestão ambiental do município por meio da educação e da 
implementação de práticas sustentáveis, sensibilizando e mobilizando a comunidade 

de Jarinu sobre a importância da preservação ambiental, da adoção de práticas 
sustentáveis e da destinação adequada de resíduos. Fortalecer o compromisso 

coletivo com a sustentabilidade. 

Ações 1° Bimestre:  

1. Incorporação do 
tema em sala de aula  

• Possibilidade de trabalhar os temas propostos em sala de aula.  
• Projetos e trabalhos em sala de aula que envolva os alunos quanto 
a destinação correta de resíduos  

2. Pontos de Coleta 
Seletiva - Secretaria de 

Agricultura e Meio 
Ambiente:  

• Monitoramento regular dos pontos de coleta para garantir seu 
funcionamento adequado e incentivo à instalação de mais pontos 
de coleta seletiva em locais estratégicos do município, como 
escolas, praças e edifícios públicos. 
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3. Campanhas de 
Sensibilização - 

Secretaria de 
Agricultura e Meio 

Ambiente:   

• Realização de campanhas de sensibilização sobre a importância 
da reciclagem e da separação correta dos resíduos.  
• Parcerias com mídia local para amplificar a mensagem e alcançar 
um público maior.  

  4.Projetos e ações 
comunitárias 
Secretaria de 
Agricultura e Meio 
Ambiente:  

• Incentivo à prática correta da disposição de resíduos sólidos 
através de palestras e outras atividades. 

 

• EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS: Água 

Objetivo: Destacar a importância da água e promover a conscientização ambiental 
entre os estudantes, sensibilizando e mobilizando também a comunidade de Jarinu 

para a preservação ambiental, o consumo consciente e a adoção de práticas 
sustentáveis. Incentivar, simultaneamente, a proteção e a recuperação das áreas 

verdes, rios e nascentes do município, fortalecendo o compromisso coletivo com a 
sustentabilidade e a conservação dos recursos naturais. 

Ações 2° Bimestre:  

1.Campanhas 
Educativas em 
sala de aula:  

• Desenvolvimento e implementação de campanhas de conscientização 
sobre os temas. 
• Projetos em sala ou envolvendo a escola promovendo a importância 
da educação ambiental, descarte correto de resíduos e 
sustentabilidade. 
 

2. Eventos e 
Palestras – 

Secretaria de 
Agricultura e Meio 

Ambiente:  

• Organização de eventos comunitários, palestras e seminários com 
especialistas em meio ambiente para educar e engajar alunos e a 
população.  
• Distribuição de materiais informativos, como folhetos, cartilhas e 
vídeos educativos. 

3. Parcerias 
Comunitárias:  • Estabelecimento de parcerias com associações de bairro, grupos e 

empresas para desenvolver ações conjuntas, como mutirões e palestra.  
• Incentivo à criação de grupos comunitários de defesa ambiental.  
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4.Conteúdo 
Interativo em sala 

e/ ou pela 
Secretaria de 

Agricultura e Meio 
Ambiente:  

• Desenvolvimento de conteúdo interativo e educativo, incluindo jogos e 
quizzes sobre temas ambientais.  

 

 

• SAÚDE E BEM-ESTAR ANIMAL  

Objetivo: Promover a conscientização sobre o bem-estar animal, tanto doméstico 
quanto silvestre, incentivando o respeito, a proteção e a responsabilidade no cuidado 

com os animais. Sensibilizar a comunidade para a importância da convivência 
harmônica com a fauna, destacando seu papel essencial no equilíbrio ambiental e no 

desenvolvimento sustentável. 

Ações 3° Bimestre:  

1. Importância e 
cuidados com 

animais 
domésticos: 

• Realizar palestras com veterinários e profissionais da área sobre 
cuidados básicos com animais domésticos (vacinação, alimentação, 
higiene e abrigo).  
• Organizar oficinas interativas para ensinar sobre posse responsável 
de animais.  
• Criar campanhas estudantis para adoção de animais domésticos. 
 • Promover concursos culturais (desenhos, redações, vídeos) com o 
tema "Cuidar dos animais é cuidar do planeta". 

2. Núcleo de Bem-
Estar Animal: 

• Apresentar aos estudantes o trabalho do Núcleo de Bem-Estar Animal 
do município, destacando suas ações e a importância de sua atuação. 
 • Agendar visitas guiadas ao núcleo para conhecer suas iniciativas e 
como colaborar.  
• Envolver os alunos em projetos para arrecadação de recursos ou 
doações para o núcleo. 

3.Maus-tratos: 

• Realizar rodas de conversa para debater o que configura maus-tratos 
e as implicações legais.  
• Exibir vídeos educativos e promover discussões sobre o impacto do 
abandono e maus-tratos.  
• Estimular os alunos a criarem materiais informativos (cartazes, 
folhetos, vídeos) para conscientizar a comunidade. 
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4. Captura e 
comércio de 

animais silvestres: 

• Realizar atividades lúdicas explicando as consequências ambientais, 
legais e éticas da captura e comércio de animais silvestres.  
• Convidar biólogos ou representantes de órgãos ambientais para falar 
sobre a legislação que protege os animais silvestres. 
 • Criar dinâmicas ou jogos educativos que demonstrem o impacto da 
retirada de animais de seus habitats naturais. 

5. Animais 
silvestres da Mata 

Atlântica nas 
proximidades do 

município: 

• Organizar exposições sobre a biodiversidade da Mata Atlântica, com 
destaque para as espécies encontradas na região de Jarinu.  
• Planejar trilhas ecológicas acompanhadas por guias especializados. 
 • Produzir materiais visuais, como murais ou vídeos, para divulgar 
informações sobre os animais silvestres locais e a importância de sua 
preservação.  
• Incentivar projetos de pesquisa escolar sobre as espécies da região, 
envolvendo observação, levantamento de dados e apresentação de 
resultados. 

 

• EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS: Verde 

Objetivo: Fortalecer a integração da educação ambiental no currículo escolar, 

promovendo a conscientização ambiental entre os estudantes e a comunidade de 
Jarinu. Incentivar a adoção de práticas sustentáveis, bem como a proteção e 

recuperação das áreas verdes, rios e nascentes do município, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável local. 

Ações 4° Bimestre:  

1. Incorporação de Temas 
Ambientais no Currículo: 

• Desenvolvimento de um currículo que inclua temas de 
educação ambiental relacionados aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) em todas as séries, 
desde a educação infantil até o ensino médio.  
• Criação de material didático específico sobre educação 
ambiental, adaptado a diferentes faixas etárias conforme 
tema proposto. 

2. Capacitação de 
Educadores:  

• Realização de cursos de formação continuada para 
professores, focados em metodologias de ensino de 
educação ambiental.  
• Formação de uma rede de troca de experiências e boas 
práticas entre educadores.  
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LEI Nº 2393 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 380.000,00 (Trezentos 
e Oitenta Mil Reais), conforme descrição abaixo. 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                             

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

Aplicação 300.0111

44.90.52.00.0000 Equipamento e Material  Permanente ....
..............................................................................380.000,00

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através de excesso de 
arrecadação, saúde estadual, Emenda 2025-03070699 - SS 
45/2025 Delegada Graciela.

Art. 3°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2394 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos 
Mil Reais), conforme descrição abaixo. 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                             

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

Aplicação 300.0113

44.90.52.00.0000 Equipamento e Material Permanente .....
..............................................................................200.000,00

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através de excesso de  
arrecadação, saúde estadual, Emenda 2025-01866014 - SS 
96/2025 Carla Morando.

Art. 3°. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2395 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Arborização 
Urbana- PMAU e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica aprovado o Plano Municipal de Arborização 
Urbana- PMAU, constante do Anexo Único desta Lei, 
elaborado conforme os princípios, objetivos e diretrizes da 
legislação ambiental vigente.

Art. 2º. As ações do PMAU serão incorporadas ao 
planejamento orçamentário municipal, podendo ser 
financiadas por recursos próprios, convênios, fundos e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

74 
 

3. Projetos 
Interdisciplinares:  

• Desenvolvimento de projetos escolares que integrem 
diferentes disciplinas para abordar questões ambientais 
conforme temas dispostos no cronograma item 6 do plano.  
• Promoção de visitas a áreas naturais para complementar o 
aprendizado.  

4. Feiras de Ciências e 
Concursos:  

• Realização de feiras de ciências e concursos voltados para 
a educação ambiental, promovendo a participação ativa dos 
estudantes.  
• Incentivo à participação dos alunos em eventos regionais e 
nacionais relacionados ao meio ambiente.  

  

 

 

 

O Art. 225 da Constituição Federal de 1988 

dispõe: 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações." 
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outras fontes permitidas por lei.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MARILIZA SCARELLI SORANZ
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LEI Nº 2396 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Prorroga, até 17 de junho de 2026, a vigência do Plano 
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº 1.997, 
de 17 de junho de 2015, da Rede Municipal de Ensino da 
Prefeitura Municipal de Jarinu

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica prorrogada, até 17 de junho de 2026, a vigência 
do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei 
Municipal nº 1.997, de 17 de junho de 2015.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA
Secretária de Municipal de Educação

LEI Nº 2397 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

“Autoriza o Poder Executivo a alterar o nome da Praça ÁPIA, 
localizada no Bairro Nova Trieste, para “PRAÇA ÁPIA - Maria 
Ernesto de Souza Melo”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a alteração do nome da Praça ÁPIA, 
localizada no Bairro Vila Nova Trieste, para “PRAÇA ÁPIA - 
MARIA ERNESTO DE SOUZA MELO”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

LEI Nº 2398 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

“Autoriza o Poder Executivo a isentar da tarifa do transporte 
coletivo municipal às pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e demais deficiências intelectuais, bem como a 
seus acompanhantes, e dá outras providências”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituída a isenção do pagamento da tarifa do 
transporte coletivo municipal às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e demais deficiências intelectuais, 
residentes no Município de Jarinu.

Art. 2º. A isenção de que trata esta Lei estende-se ao 
acompanhante da pessoa com TEA ou deficiência intelectual, 
desde que comprovada, por laudo médico, a necessidade de 
acompanhamento.

§ 1º. A necessidade de acompanhante deverá ser atestada 
por laudo médico emitido por profissional da rede pública ou 
privada de saúde, contendo a Classificação Internacional de 
Doenças (CID) e a devida justificativa técnica.

§ 2º. O acompanhante somente fará jus à gratuidade quando 
estiver, de fato, acompanhando a pessoa beneficiária.

Art. 3º. Para a obtenção do benefício, o interessado deverá 
apresentar requerimento ao órgão gestor do transporte 
público municipal, instruído com os seguintes documentos:

I – Documento oficial de identificação do requerente;

II – Comprovante de residência no Município de Jarinu;

III – Laudo médico contendo o diagnóstico de TEA ou 
deficiência intelectual, com a respectiva CID;

IV – Em caso de solicitação de extensão do benefício ao 
acompanhante, o laudo deverá indicar expressamente a 
necessidade de acompanhamento.

Art. 4º. O cartão de gratuidade terá validade de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado mediante nova avaliação médica e 
apresentação dos documentos atualizados.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que 
couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua publicação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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LEI Nº 2399 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

“Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Jarinu o Dia da Cultura Hip Hop de Jarinu, a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de agosto, e dá outras 
providências”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Jarinu o “Dia da Cultura Hip Hop de 
Jarinu”, a ser comemorado anualmente no dia 11 de agosto.

Art. 2º. Ao longo do ano, por meio de diretrizes dos programas 
já existentes, serão priorizadas para preservação e difusão 
da cultura hip hop, as:

I - Ações educativas, em parceria com universidades, escolas 
e grupos da sociedade civil, para a organização, divulgação 
e realização de rodas de conversa, oficinas e intervenções 
artísticas e educativas sobre a história e a tradição da cultura 
Hip Hop.”

II - Apresentações culturais dos Grupos de Hip Hop em 
espaços públicos e privados da cidade, promovendo a 
valorização dos artistas locais e a difusão da cultura Hip Hop.

Art. 3º. Para fins desta lei, consideram-se elementos 
estruturantes da Cultura Hip Hop:

I - DJ (Disc Jockey) As ações com discotecagem e beatbox.

II - MC (Mestre de Cerimônias) Intervenções artísticas com 
ritmo e poesia, incluindo saraus e batalhas de rima.

III - Dança (Street Dance) As apresentações e batalhas de 
dança.

IV - Grafite (Graffiti) Intervenções artísticas em espaços 
urbanos, promovendo expressões visuais da cultura Hip Hop.

V - Conhecimento (O pilar mais importante): Oficinas 
educativas sobre a cultura Hip Hop e seus impactos sociais 
e históricos.

Art. 4º. Os recursos necessários para atender as despesas 
com a execução desta lei serão obtidos mediante parcerias 
com empresas da iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

LEI Nº 2400 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

“Institui o Mês Maio Furta-Cor no calendário oficial do 

Município de Jarinu e dá outras providências”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Mês Maio Furta-Cor no calendário 
oficial do Município de Jarinu, a ser celebrado anualmente 
durante o mês de maio.

Art. 2º. Durante o Mês Maio Furta-Cor, o Poder Executivo 
Municipal poderá promover ações, campanhas educativas e 
culturais que visem à conscientização sobre a saúde mental 
materna, incluindo, mas não se limitando a:

I – Palestras e rodas de conversa com profissionais da saúde 
e psicólogos;

II – Distribuição de materiais informativos sobre saúde 
mental materna;

III – Realização de atividades culturais e educativas em 
escolas, unidades de saúde e espaços públicos;

IV – Parcerias com organizações não governamentais e 
instituições de ensino para o desenvolvimento de ações 
conjuntas.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias 
com entidades da sociedade civil, escolas, empresas e outras 
instituições para o desenvolvimento das atividades previstas 
nesta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

LEI Nº 2401 DE 11 DE AGOSTO DE 2025

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir a carteira de 
identificação da pessoa com transtorno do espectro autista 
- CIPTEA, no âmbito do município de Jarinu, e dá outras 
providências.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a emissão da Carteira de Identificação 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, no 
âmbito do Município de Jarinu, destinada a identificação 
da pessoa diagnosticada com Transtorno Espectro Autista 
- TEA, garantindo atenção integral, prioridade no pronto 
atendimento e acesso aos serviços públicos e privados, em 
especial nas áreas de saúde, educação e assistência social, 
conforme a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro de 2020.
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Art. 2º. A pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro 
Autista - TEA, será legalmente considerada pessoa com 
deficiência para todos os efeitos, conforme a Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012 - Lei Berenice Piana, ou 
outra legislação que porventura venha substituir.

Art. 3º. A CIPTEA será expedida pela Secretaria Municipal da 
Saúde.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Saúde, responsável 
pela expedição da CIPTEA será competente para:

I - Administrar a política de emissão da CIPTEA em âmbito 
municipal;

II - Expedir no Município de Jarinu a Carteira de Identificação 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, devidamente 
numerada, de modo a possibilitar a contagem das pessoas 
diagnosticadas com o Transtorno do Espectro Autista em 
âmbito Municipal;

III - controlar, para efeito de estatística, o número atualizado 
de carteiras emitidas pelo Município.

Art. 4º. A CIPTEA será expedida mediante requerimento, 
acompanhado de relatório médico com indicação do código 
da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter as 
seguintes informações:

I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento, 
número da carteira de identidade civil, número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 
endereço residencial completo e número de telefone do 
identificado;

II - Fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 
(quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital 
do identificado;

III - nome completo, documento de identificação, endereço 
residencial, telefone e e-mail do responsável legal ou do 
cuidador;

IV - Identificação da unidade da Federação, órgão expedidor 
e assinatura do dirigente responsável.

Art. 5º. A CIPTEA portará validade de 5 (cinco) anos, devendo 
ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado 
e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 
permitir a contagem das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista em âmbito Municipal.

Parágrafo único. Em caso de perda ou extravio da CIPTEA, 
será emitida segunda via mediante o preenchimento de 
declaração de perda ou pela apresentação de boletim de 
ocorrência.

Art. 6º. A CIPTEA será expedida no Município de Jarinu sem 
qualquer custo ao requerente.

Art. 7º. A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo através de Decreto Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias, após vigência da Lei.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 191/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo de cotação para Aquisição parcelada de MATERIAIS 
PARA REPAROS EMERGENCIAIS, para atender as demandas 
de todas as Secretarias Municipais do Município de Jarinu/SP, 
conforme descrições constantes neste Termo de Referência.

PRAZO INICIAL : 18/08/2025

PRAZO FINAL : 20/08/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 169/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo de cotação para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de hidroterapia para atendimento 
social especializado em acompanhamento dos idosos do 
município de Jarinu conforme especificações e condições 
estabelecidas neste termo.

PRAZO INICIAL : 18/08/2025

PRAZO FINAL : 20/08/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 186/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo de cotação para aquisição de itens para montar Kits 
Natalidades, os quais são compostos por itens de vestuário 
e higiene pessoal para os recém-nascidos, pertencentes às 
famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social e são assistidas pelos Serviços de Proteção Social 
Básica e Especial (CRAS e CREAS), vinculados a Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 
Jarinu. 1.2. Deverão ser fornecidos itens para compor 200 
(duzentos) unidades de Kits, que serão acondicionadas 
em embalagem plástica transparente resistente, as quais 
também deverão ser fornecidos.

PRAZO INICIAL : 18/08/2025

PRAZO FINAL : 20/08/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025

EDITAL Nº 074/2025 - PROCESSO Nº 116/2025 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA 
ATUALIZAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UM 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA CONTROLE E MANUTENÇÃO 
DO CADASTRO TERRITORIAL PARA FINS DE RECUPERAÇÃO DE 
RECEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 066/2025, do tipo 
menor preço global, o objeto à empresa: 

SSR Tecnologia Engenharia e Aerolevantamentos Ltda pelo 
valor total de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil 
reais), autorizando a lavratura do respectivo Contrato.

Jarinu, 15 de agosto de 2025.

Mauricio Alan Bertolotti
Secretário Municipal de Finanças

PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2025

EDITAL N° 076/2025 - PROCESSO N° 131/2024 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 
QUENTE CBUQ, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 068/2025, do tipo 
menor preço global, o objeto à empresa: Cepavi Engenharia 
e Construtora Ltda, item 01. Autorizando a lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços.

Jarinu, 15 de agosto de 2025.

Yoshiaki Saito
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025

EDITAL N° 033/2025 - PROCESSO N° 053/2024 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/
SP, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 053/2025, do tipo 
menor preço por lotel, o objeto à empresa: White Eagle 
Ltda-Epp, lote 01; F. S Comercio e Serviços Ltda-Epp, lote 02. 
Autorizando a lavratura das respectivas Atas de Registro de 
Preços.

Jarinu, 15 de agosto de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 334/2025, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 - 
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EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 073/2024.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

INSPETOR DE ALUNOS 08 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
EDNEILDES SILVA SANTOS 37º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2024- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Agosto de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.732, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 

“NOMEIA A SRA. LIVIA DE ARAUJO TOLEDO APROVADA 
EM 101º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO 
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. LIVIA DE ARAUJO TOLEDO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 65.395.xxx-1-SSP/SP, 
CPF. 563.644.xxx-07 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 5636xx2 Série 9807-SP, aprovada em 101º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 

para ocupar o Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.733, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. IARA DE SOUSA LIMA APROVADA EM 
100º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 
”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. IARA DE SOUSA LIMA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 41.034.xxx7-SSP/SP, CPF. 
369.972.xxx-58 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 03xx86 Série 00318-SP, aprovada em 100º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.734, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. ERICA RODRIGUES DA SILVA APROVADA 
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EM 99º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO 
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ERICA RODRIGUES DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 41.xxx.525-X-SSP/SP, 
CPF. 364.xxx.588-89 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 4xx17 Série 351-SP, aprovada em 99º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.735, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA O SR. JOSÉ FLAVIO DE SOUZA para ocupar o 
cargo em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO na Secretaria 
Municipal de Saúde. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R o Sr. JOSÉ FLAVIO DE SOUZA portador 
da Cédula de Identidade RG. 48.400.xxx-0 - SSP/SP, CPF. 225.
xxx.118-85 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 
2xxx221 Série 1885 SP, para ocupar o cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE DIREÇÃO na Secretaria Municipal de Saúde.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.736, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA a Sra. NATHALIA LEMOS CHIODO para ocupar o 
cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL na Secretaria 
Municipal de Assuntos Institucionais”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. NATHALIA LEMOS CHIODO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 38.386.xxx-6-SSP/SP, 
CPF. 464.xxx.188-60 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 46xx441 Série 8860-SP, para ocupar o cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL na Secretaria Municipal de 
Assuntos Institucionais.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.737, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“DESIGNA a Sra. JAQUELINE AUDREY MICHELS OLIVEIRA 
para exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - DESIGNAR a Sra. JAQUELINE AUDREY MICHELS 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 30.571.
xxx-9-SSP/SP, CPF. 286.516.xxx-13 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 2xxx69 Série 0230 SP, para exercer a 
Função de Suporte de DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.738, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“DESIGNA a Sra. CRISTIANE ALVES THALES para exercer a 
Função de Suporte de DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - DESIGNAR a Sra. CRISTIANE ALVES THALES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 7.476.xxx-SSP/SP, 
CPF. 257.167.xxx-30 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 5xx96 Série 0061 MG, para exercer a Função de 
Suporte de DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.739, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“REVOGA A PORTARIA nº 13.259 DE 05/02/2025 da Sra. 
ALINE PENNA PEREIRA, retornando para o Emprego Público 
de origem de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA nº 13.259 DE 05/02/2025, 
da Sra. ALINE PENNA PEREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 43.437.xxx-2-SSP/SP, CPF. 316.676.xxx-12 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 38xx8 Série 

0251-SP, retornando para o Emprego Público de origem de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I”.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.740, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“DESIGNA a servidora municipal Sra. SILMARA REGINA 
DE ALMEIDA para exercer a Função de Suporte de 
COORDENADOR DE ESCOLA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - DESIGNAR a Sra. SILMARA REGINA DE ALMEIDA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 27.942.xxx-6-SSP/SP, 
CPF. 220.051.xxx-76 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 02xx60 Série 215-SP, “para exercer a Função de 
Suporte de COORDENADOR DE ESCOLA”.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.741 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de GESTOR DE APOIO ao 
servidor municipal Sr. EMERSON PADOVANI. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
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- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela I 
do Anexo I da Lei Complementar nº 232/2025, a Função 
Gratificada de GESTOR DE APOIO ao servidor municipal Sr. 
EMERSON PADOVANI, portador da Cédula de Identidade RG. 
42.227.xxx-5 SSP/SP, CPF. 321.813.xxx-40 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 7xx73 Série 259-SP, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.742 DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de GESTOR DE APOIO ao 
servidor municipal Sr. JOSE ELIAS MIQUILINI. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela I 
do Anexo I da Lei Complementar nº 232/2025, a Função 
Gratificada de GESTOR DE APOIO ao servidor municipal Sr. 
JOSE ELIAS MIQUILINI, portador da Cédula de Identidade RG. 
28.981.xxx-X SSP/SP, CPF. 178.813.xxx-08 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 9xx16 Série 0162-SP, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.743, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1.893/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 1.893/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.744, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE JARINU” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados para 
compor o Conselho Municipal de Esportes do Município de 
Jarinu, conforme previsto na Lei Municipal nº 2.182, de 18 
de agosto de 2022, que regulamenta a criação, composição 
e funcionamento do referido conselho no Município.

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO:

- JOHANTAS SANTOS RIBEIRO – Membro Titular

- EMERSON GILMAR DE GODOY – Suplente

- ALBERTO DE CASSIO BRANDÃO SILVA –   Membro Titular

- GISELE OLIVEIRA SILVA - Suplente

- JOSE EDUARDO TOGNONI - Membro Titular

- LEANDRO DE LELIS SILVA - Suplente
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- NATALIA FORMIS ROSSI - Membro Titular

- MONIQUE DO PRADO KOWALSKI - Suplente

- RUBENS CELIO ALVES FAUSTINO JR. - Membro Titular

- CARLOS ULISSES BARBADO - Suplente

- MATHEUS PAIVA DE RAPHAEL - Membro Titular

- MARCOS GODOY - Suplente

- MARCELO ANTONIO CORREIA DA SILVA - Membro Titular

- ATAHYDE MARCIANO DE NARDI - Suplente

- PEDRO AGUSTO DANIEL - Membro Titular

- PEDRO QUINTINO BATISTA - Suplente

MESA DIRETORA ELEITA:

Em reunião ordinária realizada com os membros nomeados, 
foi eleita a seguinte Mesa Diretora:

- JOHANTAS SANTOS RIBEIRO - Presidente 

- JOSE EDUARDO TOGNONI - Vice-Presidente

- NATALIA FORMIS ROSSI - Secretaria.                     

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.745, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“DESIGNA o Sr. ALEXANDRE DE JESUS FERNANDES para 
exercer a função de confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS  PUBLICOS” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR, o Sr. ALEXANDRE DE JESUS FERNANDES 
portador da Cédula de Identidade RG. 12.xxx.930-X - SSP/SP, 
CPF. 084.321.xxx-38 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 2xx08 Série 003- SP, para exercer a função 

de confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
DE VEICULOS na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PUBLICOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.746, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO 01/2025 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Ficam nomeados os funcionários e servidores 
municipais, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Organizadora de Concursos Públicos, destinado ao 
provimento de cargos de seu quadro de Pessoal, nos termos 
da legislação pertinente e das normas estabelecidas em 
Edital. 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE JARINU:

PRESIDENTE: Maria Aparecida Adomaitis – CPF – 145.134.
XXX-05

REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE GESTAO DE PESSOAS DA 
PREFEITURA DE JARINU:

MEMBRO: Valdirene Arena Piloto -  CPF – 033.972.XXX-01

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA DE JARINU:

MEMBRO: Edna Cristina Bego – CPF – 106.136.XXX-11

REPRESENTANTE DA GUARDA MUNICIPAL DA PREFEITURA 
DE JARINU:

MEMBRO: Anderson Amâncio de Jesus Souza – CPF – 
283.064.XXX-80

REPRESENTANTE DA OAB/SP E PROCURADOR DA PREFEITURA 
DE JARINU:
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MEMBRO: Jose Leopoldo Basílio – CPF – 301.391.XXX-73

Art. 2º - A Comissão Organizadora de Concursos Públicos 
deverá auxiliar no acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos referentes aos Concursos Públicos.

Art. 3º - Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora 
serão considerados de relevância a Prefeitura Municipal de 
Jarinu, porém sem ônus ao erário público.

Art. 4º - Fica designado o INSTITUTO MAIS DE GESTÃO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IMAIS, como a Banca 
Examinadora, responsável pela elaboração, aplicação e 
correção das provas do concurso público, conforme contrato 
administrativo advindo do processo administrativo de nº 
14/2025.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.747, DE  01 DE AGOSTO DE 2025.

“REVOGA A PORTARIA 13.113 DE 02/01/2025 e DESIGNA 
a Sra. FAUZIA ABOU ABBAS RAIZA para exercer a Função 
de Confiança de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA 13.113 de 02/01/2025 e D 
E S I G N A R a Sra. FAUZIA ABOU ABBAS RAIZA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 15.891.xxx-4-SSP/SP, CPF. 
072.214.xxx-92 da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 2xx71 Série 0032-SP, para exercer a Função de Confiança 
de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.748, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1.921/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 1.921/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.749, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. DAYANE GRACIELE PEREIRA SILVA GUEDES 
APROVADA EM 104º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. DAYANE GRACIELE PEREIRA SILVA 
GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG. 44.850.
xxx-2-SP, CPF. 085.445.xxx-64 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 08xx7 Série 0152-MG, aprovada 
em 104º lugar no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
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Temporário de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.750, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. TATIANE DE ANDRADE BATISTA APROVADA 
EM 97º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO 
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. TATIANE DE ANDRADE BATISTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 27.678.xxx-0-SSP/SP, 
CPF. 370.544.xxx.36 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 01xx84 Série 00318-SP, aprovada em 97º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.751, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.

“Autoriza o Servidor JOSÉ FLAVIO DE SOUZA a conduzir 
veículos oficiais desta Municipalidade”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - AUTORIZAR, o Servidor JOSÉ FLAVIO DE SOUZA CNH 
nº 01378xxx652 categoria AB a conduzir veículos oficiais 
desta Municipalidade.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.752, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. ROSANGELA DE CASTRO MARQUES, 
APROVADA EM 13º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ROSANGELA DE CASTRO MARQUES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 30.327.xxx-X-SSP/SP, 
CPF. 267.338.xxx-03 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 09xx8 Série 0283-SP, aprovada em 13º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 13.753, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. NAIARA DE OLIVEIRA FERREIRA, APROVADA 
EM 17º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. NAIARA DE OLIVEIRA FERREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 33.737.xxx-0-SSP/SP, 
CPF. 397.xx.318-39 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 02xx21 Série 00435-SP, aprovada em 17º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.754, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA, 
APROVADA EM 01º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 27.237.xxx-7-SSP/SP, 
CPF. 168.523.xxx-99 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 09xx49 Série 0126 SP, aprovada em 01º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.755, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA O SR. THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA, APROVADO 
EM 2º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R o Sr. THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 47.812.xxx-7-SSP/SP, 
CPF. 350.839.xxx-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 35xxx94 Série 9806-SP, aprovado em 02º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.	

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.756, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. CYNTHIA KARTHYUSCYA DE OLIVEIRA 
SILVA, APROVADA EM 4º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. CYNTHIA KARTHYUSCYA DE 
OLIVEIRA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
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65.451.xxx-9-SSP/SP, CPF. 100.904.xxx-83 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 59xx6 Série 0382-SP, 
aprovada em 4º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de COZINHEIRO, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.757, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. JESSICA CRISTINA DE ALMEIDA PASSOS, 
APROVADA EM 03º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. JESSICA CRISTINA DE ALMEIDA 
PASSOS portadora da Cédula de Identidade RG. 40.677.
xxx-8-SSP/SP, CPF. 421.954.xxx-57 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 6xx14 Série 351-SP, aprovada 
em 03º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de COZINHEIRO, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025  

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.758, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. SILVIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, 
APROVADA EM 06º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. SILVIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 
portadora da Cédula de Identidade RG. 29.250.xxx-5-SSP/SP, 
CPF. 349.xxx.388-73 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 349xxx3 Série 8873-SP, aprovada em 06º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025  

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.759, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. JANETE TEREZINHA ANDRETTA VICARI, 
APROVADA EM 09º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. JANETE TEREZINHA ANDRETTA 
VICARI, portadora da Cédula de Identidade RG. 63.662.xxx-
6-SSP/SP, CPF. 419.xxx.622-34 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 419xxx6 Série 2234-SP, aprovada 
em 09º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de COZINHEIRO, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.
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Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025  

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.760, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. ANA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA 
DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE INSPETOR DE ALUNOS”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. ANA LÚCIA DA SILVA 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 25.365.
xxx-5-SSP/SP, CPF. 137.500.xxx-08 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 37xx7 Série 0126-SP, do Emprego 
Temporário de INSPETOR DE ALUNOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.761, DE 09 DE AGOSTO DE 2025.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O SR. MOISÉS DIAS, 
DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - ARTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO o Sr. 
MOISÉS DIAS, portador da Cédula de Identidade RG. 18.674.
xxx-5-SSP/SP, CPF. 068.734.xxx-09 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 53xx7 Série 0100-SP, do Emprego 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.762, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. SUELI DOS REIS RODRIGUES 
ARAUJO, DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. SUELI DOS REIS 
RODRIGUES ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 18.164.xxx-8-SSP/SP, CPF. 174.520.xxx-69 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 30xx7 Série 0011SP, do 
Emprego Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
ARTES.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.763, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. TANIA APARECIDA NEVES, APROVADA 
EM 10º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. TANIA APARECIDA NEVES, 
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portadora da Cédula de Identidade RG. 48.744.xxx-7-SSP/SP, 
CPF. 352.981.xxx-76 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 01xx17 Série 290SP, aprovada em 10º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de agosto de 2025  

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.764, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. KAMILA BARBOSA DA SILVA, APROVADA 
EM 07º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. KAMILA BARBOSA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 53.066.xxx-3-SSP/SP, 
CPF. 410.998.xxx-04 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 021xx7 Série 0376SP, aprovada em 07º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de agosto de 2025.  

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.765 DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de GESTOR DE SERVIÇOS 

GERAIS ao servidor municipal Sr. VALMIR BORGES PINTO.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 232/2025, a Função 
Gratificada de GESTOR DE SERVIÇOS GERAIS ao servidor 
municipal Sr. VALMIR BORGES PINTO, portador da Cédula de 
Identidade RG. 36.427.xxx-1 SSP/SP, CPF: 298.663.xxx-52 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 05xx27 Série 
0251-SP, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PUBLICOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.766 DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de GESTOR DE SERVIÇOS 
GERAIS ao servidor municipal Sr. ERNESTO DOUGLAS GEREZ 
DE MOURA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 232/2025, a Função 
Gratificada de GESTOR DE SERVIÇOS GERAIS ao servidor 
municipal Sr. ERNESTO DOUGLAS GEREZ DE MOURA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 27.088.xxx- 4 SSP/SP, 
CPF: 178.813.xxx-97 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 3xx63 Série 126-SP, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.767 DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de GESTOR DE SERVIÇOS 
GERAIS a servidora municipal Sra. CLAUDIA APARECIDA 
GOMES PARISE.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 232/2025, a Função 
Gratificada de GESTOR DE SERVIÇOS GERAIS a servidora 
municipal a Sra. CLAUDIA APARECIDA GOMES PARISE 
portadora da Cédula de Identidade RG. 25.328.xxx-5 SSP/SP, 
CPF. 251.962.xxx-01 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social 65xx5 Série 215-SP, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de agosto de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.768, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. TELMA CRISTINA BASILIO APROVADA 
EM 05º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE COZINHEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. TELMA CRISTINA BASILIO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 24.966.xxx-5-SSP/SP, 
CPF. 292.435.xxx-30 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 02xx3 Série 00162 SP, aprovada em 05º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de COZINHEIRO, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de agosto de 2025.  

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA 
DE PADRÃO NACIONAL

           PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
Praça Francisco Alves Siqueira Jr., 111 – Jardim da Saúde – Jarinu – SP 

Fone : 11 4016-8200 site : www.jarinu.sp.gov.br 
 
 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE JARINU/SP ao Convênio 
da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando 
a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço 
eletrônica, bem como exercer opção por produtos 
disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o 
disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE JARINU/SP, CNPJ 45.780.079/0001-59, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Débora Cristina do Prado Belinello, CPF nº 290.214.158-01, tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, 
que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal 
de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-
e e estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão 
ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica 
(NFS-e), com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o 
Sistema Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos 
comercial e fiscal. 
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DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo 
indeterminado, a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem 
prejuízo ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada 
em seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

Jarinu, 12 de agosto de 2025 

 

 

 
 

______________________________________ 

Débora Cristina Do Prado Belinello 

Prefeita do Município de Jarinu/SP 
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